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Marmeleiro, 15 de agosto de 2024. 

 
Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1456/2024 

Requerimento nº 046/2024  
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para aquisição e instalação de 

equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura, observadas as características e demais condições 

definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

 Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica ao atendimento das emendas 

impositivas individuais dos vereadores da Câmara Municipal, das quais devem ser executadas de acordo 

com o Art. 98-A da Lei Orgânica do Município. Além disso, essa ação está alinhada com o interesse público 

em manter os serviços do Departamento de Educação e Cultura, que dependem desses equipamentos para 

realizar atividades essenciais no cumprimento das obrigações administrativas da municipalidade. 

 Os benefícios desses equipamentos vão além do entretenimento. Eles contribuem significativamente 

para o desenvolvimento físico e cognitivo das crianças. Por meio das atividades proporcionadas pelo 

playground, como andar, pular, chutar, arremessar e escalar, as crianças desenvolvem sua musculatura, 

coordenação motora, equilíbrio e fortalecem articulações e músculos. 

 Além disso, os playgrounds temáticos ou abstratos estimulam a criatividade dos alunos, 

proporcionando experiências que inspiram a imaginação e evitam o tédio. O espaço de recreação também 

é fundamental para a socialização, pois é um local onde as crianças podem brincar e interagir com os 

amigos, estimulando a cooperação e a interação de maneira divertida e completa. 

 Outro ponto importante é a integração desses equipamentos com o ambiente educacional. A área de 

recreação se torna uma extensão da sala de aula, oferecendo momentos de descanso e relaxamento que são 

essenciais para o rendimento escolar. Ao enfrentarem desafios nos playgrounds projetados para estimular 

habilidades específicas, as crianças desenvolvem confiança em si mesmas e em suas habilidades, o que 

contribui significativamente para o ambiente de aprendizagem em sala de aula. 

 Portanto, a aquisição desses equipamentos não apenas atende às demandas legislativas, mas também 

promove o desenvolvimento integral das crianças, contribuindo para a qualidade da educação oferecida nas 

instituições de ensino. 

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

A quantidade solicitada visa atender a demanda do Departamento de Educação e Cultura e as 

Emendas Impositivas dos Vereadores, tendo em vista que conforme tabela abaixo foi solicitado 4 itens, 

sendo: 

Escola Municipal Perseverança – Uma unidade do item 01 e uma unidade do item 04. 

Escola Municipal Rural Souza Naves – Uma unidade do item 01. 

CMEI Hilda Berlatto – Item 02 

Escola Municipal Rural Novo Progresso – Item 03 

Escola Municipal Dom Pedro I – Uma unidade do Item 04. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

2

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

1 2 Unid. 

Parque infantil 11mx9m=99m² colorido com estrutura principal (colunas) de 

Madeira Plástica medindo no mínimo, 120mmx120mm e parede de 20mm 

Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba,  

contendo:  

1 Plataforma, MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 120 mm x 120 mm; 

1 plataforma confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em 

plástico reciclado, medindo aproximado de 1060mm x 1060mm; altura do patamar 

em relação ao nível do solo 1350mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide 

quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado parede simples cor colorido; 

1 Plataforma, MP, confeccionada com estrutura em aço galvanizado e assoalho em 

plástico reciclado, medindo aproximado de 1060mm x 1060mm; altura do patamar 

em relação ao nível do solo 1200mm; 3 coluna em polímero reciclado medindo 120 

mm x 120 mm x 2800 mm; 1 coluna em polímero reciclado medindo 120 mm x 120 

mm x 3000 mm com 03 acabamentos de colunas em polietileno rotomoldado cor 

colorido; Cobertura parcial sendo; 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas 

diâmetro de 1300mmx1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Escada com 6 degraus, dimensão aproximada de 1900mm de comprimento x 

600mm de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; corrimão 

(guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro 

de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 

1 Escalada dimensão 1900mm x 600mm com 6 degraus em polietileno rotomoldado 

com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 

1 Tobogã 2 curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado 

cor colorido; 1 flange (painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo central 

de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 seção de saída (ponteira) com 

diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Escorregador reto com dimensão aproximada de 2700mm x 540mm de largura, 

seção de deslizamento com largura de 460mm com parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 

1 Jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos 

internos de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; base rotomoldada 

medindo aproximadamente 940 x 1020mm; 

1 Escorregador espiral (caracol) com seção de deslizamento de 3700mm de 

comprimento e largura de 540mm, vista superior com diâmetro externo de 1600mm 

x 1900mm altura em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo 

de sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm 

comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica com 

medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpos com dimensão 800mm x 

900mm em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de acesso 

tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 

765 de comprimento. 

A fim de garantir material de extrema qualidade, durabilidade e segurança, exige-se 

que o Playground, exige-se obrigatoriamente comprovação de qualidade do 

playground apresentando certificado da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) 16071. RELATORIO ABNT NBR 8094/1983, ISO 4628-3/2015 ABNT 

NBR 5841/2015; Resistência a corrosão por exposição a névoa salina de no mínimo 

2500h. ABNT NBR 8095/2015, ISO 4628-3/2015 e ABNT NBR 5841/2015; 

Resistência a corrosão por exposição a câmara úmida. ABNT NBR 11003/2009 

versão corrigida 2010; Aderência em chapa de aço pintada. ABNT NBR 

10443/2008; Espessura da película ABNT NBR NM 87/2000.  

ASTM G154 1000H Ensaio de resistência ao intempéries em câmara UV-B. ABNT 

NBR NM 300-3 Que estabelece os requisitos de SEGURANÇA e os métodos de 

ensaio para a migração de partes de brinquedos. Segurança dos brinquedos - 
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Migração de Metais.  

Garantir a entrega de brinquedos todos em plástico rotomoldado duplo, com 

acabamento interno liso, livre de materiais que possam soltar farpas e/ou pó que 

possam ser cortantes e/ou alérgico as crianças. também sem cantos e reentrâncias 

que ofereçam perigo. 

2 1 Conj, 

PLAYGROUND colorido, em aço, com base para fixação no solo. Composto por 

no mínimo; 

03 brinquedos de mola, molengo em formato de cavalo marinho  com assento 

individual fabricado em plástico rotomoldado parede dupla e base antiderrapante 

sobre mola, pega mão de segurança, com semi encosto para as costas para maior 

segurança, tamanho aproximado 700mm de largura, 1200mm de comprimento, 

fixados  na estrutura de mola feita em aço galvanizado a fogo com 20mm de 

diâmetro, revestido com pintura eletrostástica, 400mm de altura e 200mm de 

largura; suporte âncora feito em aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no 

brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o concreto ou terra. Cor colorido.;  

03 Gangorra com estrutura 120mmx120mm parede simples formato quadrado com 

pegadores em aço tubular de diâmetro 42,6mm com parede de 2mm, 02 assentos em 

plástico rotomoldado parede dupla e base antiderrapante, com semi encosto para as 

costas para maior segurança, fixados em a estrutura, cor colorido;  

01 escorregador infantil, com apoio e Escorregador com no mínimo 3m, 

confeccionado em tubo de aço carbono. Tam. aprox. C.3,00mmxL.0,42mxA.1,60m, 

deve conter uma escada com tubos 1”½ xCH16,  7/8xCH16, com degraus 

antiderrapantes, escorregador CH16. Parafusos em aço galvanizado, porcas sext. 

a/trav.. Aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante, Pintura eletróstática. 

Montado e instalado em local indicado.  

01 balanço terraço vai e vem duplo, com capacidade para 04 crianças. Peso 

suportado 75kg. Seguindo as caracteríscas de Estrutura confeccionado em tubo de 

aço galvanizado. Tam. aprox. C.1,80mxL.1,50mxA.1,90m. Tubos 2”xCH14, 

2"xCH16,  1”1/4xCH14, 1”xCH16,  com sistema movimentação através de buchas 

de nylon para evitar ruídos. Aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante. 

Pintura eletrostática. Montado e instalado em local indicado. 

3 1 Unid. 

PLAYGROUND; Contendo 01 módulo coberto com piso cerntral, 01 escorregador 

em curva, 01 rampa de escalada, 01 orservador e 02 aberturas na parte inferior com 

parea livre para diversão, 01 escorregador espiral. Indicado para crianças a partir de 

03 anos de idade. Medidas aproximadas de 3,97COMP. X 3,14 LAR. X 2,80 ALT. 

Imagem meramente ilustrativa. 

 

4 2 Unid. 

Carrossel 08 assentos com estrutura galvanizada em tubos de 1” parede de 1,5mm. 

Eixo de tubo com diâmetro 3 ½”, parede de 2,5mm, com dois rolamentos: 01 Cônico 

e um paralelo blindado. Pintura epóxi-pó em cores vivas. Assentos de 20cm de 

largura em madeira de itaúba (ou de qualidade superior). Medidas: Diâmetro 2,0m. 

Idade recomendada: 03 a 13 anos. 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 
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O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão Eletrônico. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA(O) A(O) ATA DE SRP / CONTRATO: 

 

Após o decurso dos trâmites administrativos para a realização do processo. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Ernani José Menzen. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Celso Pedro Scolari. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento.

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari  

Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Ernani José Menzen  

Fiscal de Contrato 
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Marmeleiro, 15 de agosto de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

 Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica ao atendimento das emendas 

impositivas individuais dos vereadores da Câmara Municipal, das quais devem ser executadas de acordo 

com o Art. 98-A da Lei Orgânica do Município. Além disso, essa ação está alinhada com o interesse público 

em manter os serviços do Departamento de Educação e Cultura, que dependem desses equipamentos para 

realizar atividades essenciais no cumprimento das obrigações administrativas da municipalidade. 

 Os benefícios desses equipamentos vão além do entretenimento. Eles contribuem significativamente 

para o desenvolvimento físico e cognitivo das crianças. Por meio das atividades proporcionadas pelo 

playground, como andar, pular, chutar, arremessar e escalar, as crianças desenvolvem sua musculatura, 

coordenação motora, equilíbrio e fortalecem articulações e músculos. 

 Além disso, os playgrounds temáticos ou abstratos estimulam a criatividade dos alunos, 

proporcionando experiências que inspiram a imaginação e evitam o tédio. O espaço de recreação também 

é fundamental para a socialização, pois é um local onde as crianças podem brincar e interagir com os 

amigos, estimulando a cooperação e a interação de maneira divertida e completa. 

 Outro ponto importante é a integração desses equipamentos com o ambiente educacional. A área de 

recreação se torna uma extensão da sala de aula, oferecendo momentos de descanso e relaxamento que são 

essenciais para o rendimento escolar. Ao enfrentarem desafios nos playgrounds projetados para estimular 

habilidades específicas, as crianças desenvolvem confiança em si mesmas e em suas habilidades, o que 

contribui significativamente para o ambiente de aprendizagem em sala de aula. 

 Portanto, a aquisição desses equipamentos não apenas atende às demandas legislativas, mas também 

promove o desenvolvimento integral das crianças, contribuindo para a qualidade da educação oferecida nas 

instituições de ensino. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns.  

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A contratada deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 
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Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento da ordem de compra. 

A Contratante reserva-se o direito de liberar o pagamento da nota fiscal, após o recebimento 

definitivo pelo Gestor do Contrato. 

Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 2 Unid. 

Parque infantil 11mx9m=99m² colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica medindo no 

mínimo, 120mmx120mm e parede de 20mm Revestida 

com acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba, contendo:  

1 Plataforma, MP, com 4 colunas em plástico reciclado 

medindo 120 mm x 120 mm; 1 plataforma 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 

assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado 

de 1060mm x 1060mm; altura do patamar em relação 

ao nível do solo 1350mm. Telhado (Cobertura formato 

de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 

1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede 

simples cor colorido; 

1 Plataforma, MP, confeccionada com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1060mm x 1060mm; altura do patamar 

em relação ao nível do solo 1200mm; 3 coluna em 

polímero reciclado medindo 120 mm x 120 mm x 2800 

mm; 1 coluna em polímero reciclado medindo 120 mm 

x 120 mm x 3000 mm com 03 acabamentos de colunas 

em polietileno rotomoldado cor colorido; Cobertura 

parcial sendo; 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas 

diâmetro de 1300mmx1300mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) 

medida externa 940 x 1020mm com furo central de 

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Escada com 6 degraus, dimensão aproximada de 

1900mm de comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 

corrimão (guarda corpo) em aço tubular galvanizado e 

com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; 

1 Escalada dimensão 1900mm x 600mm com 6 degraus 

em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 

colorido; Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 

1 Tobogã 2 curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm 

de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 flange 

(painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo 

25.359,80 50.719,60 
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central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 1 seção de saída (ponteira) com diâmetro 

interno de 750mm parede dupla de polietileno 

rotomoldado cor colorido; 

1 Escorregador reto com dimensão aproximada de 

2700mm x 540mm de largura, seção de deslizamento 

com largura de 460mm com parede dupla em 

polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Jogo da velha com 9 cilindros em polietileno 

rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O 

com diâmetro 165mm x 210mm de altura; base 

rotomoldada medindo aproximadamente 940 x 

1020mm; 

1 Escorregador espiral (caracol) com seção de 

deslizamento de 3700mm de comprimento e largura de 

540mm, vista superior com diâmetro externo de 

1600mm x 1900mm altura em polietileno rotomoldado 

com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em 

aço galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede 

de 2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck 

auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 

861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpos com 

dimensão 800mm x 900mm em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de 

acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 

1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de 

comprimento. 

A fim de garantir material de extrema qualidade, 

durabilidade e segurança, exige-se que o Playground, 

exige-se obrigatoriamente comprovação de qualidade 

do playground apresentando certificado da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) 16071. 

RELATORIO ABNT NBR 8094/1983, ISO 4628-

3/2015 ABNT NBR 5841/2015; Resistência a corrosão 

por exposição a névoa salina de no mínimo 2500h. 

ABNT NBR 8095/2015, ISO 4628-3/2015 e ABNT 

NBR 5841/2015; Resistência a corrosão por exposição 

a câmara úmida. ABNT NBR 11003/2009 versão 

corrigida 2010; Aderência em chapa de aço pintada. 

ABNT NBR 10443/2008; Espessura da película ABNT 

NBR NM 87/2000.  

ASTM G154 1000H Ensaio de resistência ao 

intempéries em câmara UV-B. ABNT NBR NM 300-3 

Que estabelece os requisitos de SEGURANÇA e os 

métodos de ensaio para a migração de partes de 

brinquedos. Segurança dos brinquedos - Migração de 

Metais.  

Garantir a entrega de brinquedos todos em plástico 

rotomoldado duplo, com acabamento interno liso, livre 

de materiais que possam soltar farpas e/ou pó que 

possam ser cortantes e/ou alérgico as crianças. também 

sem cantos e reentrâncias que ofereçam perigo. 

2 1 Conj, 

PLAYGROUND colorido, em aço, com base para 

fixação no solo. Composto por no mínimo; 

03 brinquedos de mola, molengo em formato de cavalo 

marinho  com assento individual fabricado em plástico 

rotomoldado parede dupla e base antiderrapante sobre 

mola, pega mão de segurança, com semi encosto para 

18.930,00 18.930,00 
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as costas para maior segurança, tamanho aproximado 

700mm de largura, 1200mm de comprimento, fixados  

na estrutura de mola feita em aço galvanizado a fogo 

com 20mm de diâmetro, revestido com pintura 

eletrostástica, 400mm de altura e 200mm de largura; 

suporte âncora feito em aço galvanizado a fogo, para 

fixação da mola no brinquedo e para fixação da mola 

dentro ou sobre o concreto ou terra. Cor colorido.;  

03 Gangorra com estrutura 120mmx120mm parede 

simples formato quadrado com pegadores em aço 

tubular de diâmetro 42,6mm com parede de 2mm, 02 

assentos em plástico rotomoldado parede dupla e base 

antiderrapante, com semi encosto para as costas para 

maior segurança, fixados em a estrutura, cor colorido;  

01 escorregador infantil, com apoio e Escorregador 

com no mínimo 3m, confeccionado em tubo de aço 

carbono. Tam. aprox. C.3,00mmxL.0,42mxA.1,60m, 

deve conter uma escada com tubos 1”½ xCH16,  

7/8xCH16, com degraus antiderrapantes, escorregador 

CH16. Parafusos em aço galvanizado, porcas sext. 

a/trav.. Aplicação de desengraxante, decapante, 

fosfatizante, Pintura eletróstática. Montado e instalado 

em local indicado.  

01 balanço terraço vai e vem duplo, com capacidade 

para 04 crianças. Peso suportado 75kg. Seguindo as 

caracteríscas de Estrutura confeccionado em tubo de 

aço galvanizado. Tam. aprox. 

C.1,80mxL.1,50mxA.1,90m. Tubos 2”xCH14, 

2"xCH16,  1”1/4xCH14, 1”xCH16,  com sistema 

movimentação através de buchas de nylon para evitar 

ruídos. Aplicação de desengraxante, decapante, 

fosfatizante. Pintura eletrostática. Montado e instalado 

em local indicado. 

3 1 Unid. 

PLAYGROUND; Contendo 01 módulo coberto com 

piso cerntral, 01 escorregador em curva, 01 rampa de 

escalada, 01 orservador e 02 aberturas na parte inferior 

com parea livre para diversão, 01 escorregador espiral. 

Indicado para crianças a partir de 03 anos de idade. 

Medidas aproximadas de 3,97COMP. X 3,14 LAR. X 

2,80 ALT. Imagem meramente ilustrativa. 

 

14.695,00 14.695,00 

4 2 Unid. 

Carrossel 08 assentos Com estrutura galvanizada em 

tubos de 1” parede de 1,5mm. Eixo de tubo com 

diâmetro 3 ½”, parede de 2,5mm, com dois rolamentos: 

01 Cônico e um paralelo blindado. Pintura epóxi-pó em 

3.700,00 7.400,00 
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cores vivas. Assentos de 20cm de largura em madeira 

de itaúba (ou de qualidade superior). Medidas: 

Diâmetro 2,0m. Idade recomendada: 03 a 13 anos. 

Valor Total Estimado 91.744,60 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 91.744,60 (noventa e um mil e setecentos e quarenta 

e quatro reais e sessenta centavos), conforme tabela acima. 

O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressalta-se que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:  

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

  

 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
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Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

 

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento Requisitante 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamento Requisitante 

Ação Preventiva Responsável 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

 

 

 

Celso Pedro Scolari  

Diretor do Departamento de Educação e Cultura  
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Marmeleiro, 15 de agosto de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para aquisição e instalação de 

equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 2 Unid. 

Parque infantil 11mx9m=99m² colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica medindo no 

mínimo, 120mmx120mm e parede de 20mm Revestida 

com acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba, contendo:  

1 Plataforma, MP, com 4 colunas em plástico reciclado 

medindo 120 mm x 120 mm; 1 plataforma 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 

assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado 

de 1060mm x 1060mm; altura do patamar em relação 

ao nível do solo 1350mm. Telhado (Cobertura formato 

de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 

1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede 

simples cor colorido; 

1 Plataforma, MP, confeccionada com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1060mm x 1060mm; altura do patamar 

em relação ao nível do solo 1200mm; 3 coluna em 

polímero reciclado medindo 120 mm x 120 mm x 2800 

mm; 1 coluna em polímero reciclado medindo 120 mm 

x 120 mm x 3000 mm com 03 acabamentos de colunas 

em polietileno rotomoldado cor colorido; Cobertura 

parcial sendo; 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas 

diâmetro de 1300mmx1300mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) 

medida externa 940 x 1020mm com furo central de 

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Escada com 6 degraus, dimensão aproximada de 

1900mm de comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 

corrimão (guarda corpo) em aço tubular galvanizado e 

com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; 

1 Escalada dimensão 1900mm x 600mm com 6 degraus 

em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 

colorido; Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 

1 Tobogã 2 curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm 

de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 flange 

(painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo 

central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

25.359,80 50.719,60 
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colorido; 1 seção de saída (ponteira) com diâmetro 

interno de 750mm parede dupla de polietileno 

rotomoldado cor colorido; 

1 Escorregador reto com dimensão aproximada de 

2700mm x 540mm de largura, seção de deslizamento 

com largura de 460mm com parede dupla em 

polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Jogo da velha com 9 cilindros em polietileno 

rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O 

com diâmetro 165mm x 210mm de altura; base 

rotomoldada medindo aproximadamente 940 x 

1020mm; 

1 Escorregador espiral (caracol) com seção de 

deslizamento de 3700mm de comprimento e largura de 

540mm, vista superior com diâmetro externo de 

1600mm x 1900mm altura em polietileno rotomoldado 

com parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em 

aço galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede 

de 2mm comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck 

auxiliar) em madeira de plástica com medidas de 

861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpos com 

dimensão 800mm x 900mm em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de 

acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 

1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de 

comprimento. 

A fim de garantir material de extrema qualidade, 

durabilidade e segurança, exige-se que o Playground, 

exige-se obrigatoriamente comprovação de qualidade 

do playground apresentando certificado da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) 16071. 

RELATORIO ABNT NBR 8094/1983, ISO 4628-

3/2015 ABNT NBR 5841/2015; Resistência a corrosão 

por exposição a névoa salina de no mínimo 2500h. 

ABNT NBR 8095/2015, ISO 4628-3/2015 e ABNT 

NBR 5841/2015; Resistência a corrosão por exposição 

a câmara úmida. ABNT NBR 11003/2009 versão 

corrigida 2010; Aderência em chapa de aço pintada. 

ABNT NBR 10443/2008; Espessura da película ABNT 

NBR NM 87/2000.  

ASTM G154 1000H Ensaio de resistência ao 

intempéries em câmara UV-B. ABNT NBR NM 300-3 

Que estabelece os requisitos de SEGURANÇA e os 

métodos de ensaio para a migração de partes de 

brinquedos. Segurança dos brinquedos - Migração de 

Metais.  

Garantir a entrega de brinquedos todos em plástico 

rotomoldado duplo, com acabamento interno liso, livre 

de materiais que possam soltar farpas e/ou pó que 

possam ser cortantes e/ou alérgico as crianças. também 

sem cantos e reentrâncias que ofereçam perigo. 

2 1 Conj, 

PLAYGROUND colorido, em aço, com base para 

fixação no solo. Composto por no mínimo; 

03 brinquedos de mola, molengo em formato de cavalo 

marinho  com assento individual fabricado em plástico 

rotomoldado parede dupla e base antiderrapante sobre 

mola, pega mão de segurança, com semi encosto para 

as costas para maior segurança, tamanho aproximado 

18.930,00 18.930,00 
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700mm de largura, 1200mm de comprimento, fixados  

na estrutura de mola feita em aço galvanizado a fogo 

com 20mm de diâmetro, revestido com pintura 

eletrostástica, 400mm de altura e 200mm de largura; 

suporte âncora feito em aço galvanizado a fogo, para 

fixação da mola no brinquedo e para fixação da mola 

dentro ou sobre o concreto ou terra. Cor colorido.;  

03 Gangorra com estrutura 120mmx120mm parede 

simples formato quadrado com pegadores em aço 

tubular de diâmetro 42,6mm com parede de 2mm, 02 

assentos em plástico rotomoldado parede dupla e base 

antiderrapante, com semi encosto para as costas para 

maior segurança, fixados em a estrutura, cor colorido;  

01 escorregador infantil, com apoio e Escorregador 

com no mínimo 3m, confeccionado em tubo de aço 

carbono. Tam. aprox. C.3,00mmxL.0,42mxA.1,60m, 

deve conter uma escada com tubos 1”½ xCH16,  

7/8xCH16, com degraus antiderrapantes, escorregador 

CH16. Parafusos em aço galvanizado, porcas sext. 

a/trav.. Aplicação de desengraxante, decapante, 

fosfatizante, Pintura eletróstática. Montado e instalado 

em local indicado.  

01 balanço terraço vai e vem duplo, com capacidade 

para 04 crianças. Peso suportado 75kg. Seguindo as 

caracteríscas de Estrutura confeccionado em tubo de 

aço galvanizado. Tam. aprox. 

C.1,80mxL.1,50mxA.1,90m. Tubos 2”xCH14, 

2"xCH16,  1”1/4xCH14, 1”xCH16,  com sistema 

movimentação através de buchas de nylon para evitar 

ruídos. Aplicação de desengraxante, decapante, 

fosfatizante. Pintura eletrostática. Montado e instalado 

em local indicado. 

3 1 Unid. 

PLAYGROUND; Contendo 01 módulo coberto com 

piso cerntral, 01 escorregador em curva, 01 rampa de 

escalada, 01 orservador e 02 aberturas na parte inferior 

com parea livre para diversão, 01 escorregador espiral. 

Indicado para crianças a partir de 03 anos de idade. 

Medidas aproximadas de 3,97COMP. X 3,14 LAR. X 

2,80 ALT. Imagem meramente ilustrativa. 

 

14.695,00 14.695,00 

4 2 Unid. 

Carrossel 08 assentos Com estrutura galvanizada em 

tubos de 1” parede de 1,5mm. Eixo de tubo com 

diâmetro 3 ½”, parede de 2,5mm, com dois rolamentos: 

01 Cônico e um paralelo blindado. Pintura epóxi-pó em 

cores vivas. Assentos de 20cm de largura em madeira 

3.700,00 7.400,00 
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de itaúba (ou de qualidade superior). Medidas: 

Diâmetro 2,0m. Idade recomendada: 03 a 13 anos. 

Valor Total Estimado 91.744,60 

 

 OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 91.744,60 (noventa e um mil e setecentos e quarenta 

e quatro reais e sessenta centavos). 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

 Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica ao atendimento das emendas 

impositivas individuais dos vereadores da Câmara Municipal, das quais devem ser executadas de acordo 

com o Art. 98-A da Lei Orgânica do Município. Além disso, essa ação está alinhada com o interesse público 

em manter os serviços do Departamento de Educação e Cultura, que dependem desses equipamentos para 

realizar atividades essenciais no cumprimento das obrigações administrativas da municipalidade. 

 Os benefícios desses equipamentos vão além do entretenimento. Eles contribuem significativamente 

para o desenvolvimento físico e cognitivo das crianças. Por meio das atividades proporcionadas pelo 

playground, como andar, pular, chutar, arremessar e escalar, as crianças desenvolvem sua musculatura, 

coordenação motora, equilíbrio e fortalecem articulações e músculos. 

 Além disso, os playgrounds temáticos ou abstratos estimulam a criatividade dos alunos, 

proporcionando experiências que inspiram a imaginação e evitam o tédio. O espaço de recreação também 

é fundamental para a socialização, pois é um local onde as crianças podem brincar e interagir com os 

amigos, estimulando a cooperação e a interação de maneira divertida e completa. 

 Outro ponto importante é a integração desses equipamentos com o ambiente educacional. A área de 

recreação se torna uma extensão da sala de aula, oferecendo momentos de descanso e relaxamento que são 

essenciais para o rendimento escolar. Ao enfrentarem desafios nos playgrounds projetados para estimular 

habilidades específicas, as crianças desenvolvem confiança em si mesmas e em suas habilidades, o que 

contribui significativamente para o ambiente de aprendizagem em sala de aula. 

 Portanto, a aquisição desses equipamentos não apenas atende às demandas legislativas, mas também 

promove o desenvolvimento integral das crianças, contribuindo para a qualidade da educação oferecida nas 

instituições de ensino.  

A quantidade solicitada visa atender a demanda do Departamento de Educação e Cultura e as 

Emendas Impositivas dos Vereadores, tendo em vista que conforme tabela abaixo foi solicitado 4 itens, 

sendo: 

Escola Municipal Perseverança – Uma unidade do item 01 e uma unidade do item 04. 

Escola Municipal Rural Souza Naves – Uma unidade do item 01. 

CMEI Hilda Berlatto – Item 02 

Escola Municipal Rural Novo Progresso – Item 03 

Escola Municipal Dom Pedro I – Uma unidade do Item 04. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 4.1. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

 

As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, juntamente 

com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na Plataforma do 

COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do Fabricante/marca, em 

língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos produtos 

constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 

TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS INFORMAÇÕES 

ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PARA 

ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados será o servidor Ernani José Menzen e o 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Sr. Celso Pedro Scolari, reservando-se o direito de recusar 

o objeto que considerarem de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da análise dos 

documentos apresentados. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços / entrega dos produtos será de forma total e deverá ser entregue junto ao 

local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com 

o objeto contratado. 

O local da entrega dos produtos e execução dos serviços será: 

 

Escola Perseverança 

Rua das Grápias, n° 160, Bairro Araucária, no Município de Marmeleiro, Paraná 

Cmei Hilda Berlatto Vivan 

Rua Emilio Magno Glatt, n° 830, Centro, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Dom Pedro I 

Avenida Alvorada, n° 320, Bairro Alvorada, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Souza Naves,  

Rua Antônio Elias Chalito, n° 300, Bairro Distrito Alto São Mateus, no Município de Marmeleiro, 

Paraná. 

Escola Novo Progresso 

Linha Novo Progresso, na Zona Rural do Município de Marmeleiro, Paraná. 

 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  
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O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Ernani José Menzen. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, Sr. Celso Pedro Scolari. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 
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A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica. 

 

11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
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econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

550 

06.02 

12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 0 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 104 

549 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 0 

214 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 103 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari  

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação e 

entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades do Departamento de 

Educação e Cultura. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano 

anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes na área do objeto a ser adquirido. 

- Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento abaixo foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 2 Unid. 27.250,00 28.900,00 25.000,00   19.490,00 25.976,97   25.349,00 25.359,80 25.359,80 50.719,60 

2 1 Conj. 22.000,00 18.930,00 19.600,00   18.900,00     16.997,00   18.930,00 18.930,00 

3 1 Unid. 15.100,00 17.000,00 15.800,00 11.770,00 12.290,00     14.290,00   14.695,00 14.695,00 

4 2 Unid. 3.500,00 3.275,00 3.700,00 4.990,00     3.996,60     3.700,00 7.400,00 

Valor Total Estimado 91.744,60 
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 Della Indústria e Comércio 
 Brinquedos 

 Equipamentos 

 ORÇAMENTO 
 DELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

 CNPJ: 44.550.728/0001-62               IE: 261457055 
 ENDEREÇO: RUA ANIBAL LUCIANI, N °335, CEP 89.188-000 / AGRONÔMICA – SC 

 TELEFONE: (47) 9 8819-9020                   RESPONSÁVEL: MANOELA PROBST GUSE 

 Para:  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE MARMELEIRO - PARANÁ 
 EMAIL:  compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br 

 Item  Und  Descrição  Valor unitário  Valor total 
 01  1und  Parque  infantil  11mx9m=99m²  colorido  com  estrutura  principal 

 (colunas)  de  Madeira  Plástica  medindo  no  mínimo, 
 120mmx120mm  e  parede  de  20mm  Revestida  com 
 acabamento  de  Polipropileno  e  Polietileno  pigmentado  cor 
 itaúba, contendo: 
 1  Plataforma,  MP,  com  4  colunas  em  plástico  reciclado 
 medindo  120  mm  x  120  mm;  1  plataforma  confeccionado  com 
 estrutura  em  aço  galvanizado  e  assoalho  em  plástico 
 reciclado,  medindo  aproximado  de  1060mm  x  1060mm;  altura 
 do  patamar  em  relação  ao  nível  do  solo  1350mm.  Telhado 
 (Cobertura  formato  de  pirâmide  quadrangular)  dimensão  de 
 1300mm  x  1300mm  x  650mm  em  polietileno  rotomoldado 
 parede simples cor colorido; 
 1  Plataforma,  MP,  confeccionada  com  estrutura  em  aço 
 galvanizado  e  assoalho  em  plástico  reciclado,  medindo 
 aproximado  de  1060mm  x  1060mm;  altura  do  patamar  em 
 relação  ao  nível  do  solo  1200mm;  3  coluna  em  polímero 
 reciclado  medindo  120  mm  x  120  mm  x  2800  mm;  1  coluna 
 em  polímero  reciclado  medindo  120  mm  x  120  mm  x  3000  mm 
 com  03  acabamentos  de  colunas  em  polietileno  rotomoldado 
 cor  colorido;  Cobertura  parcial  sendo;  1  Coqueiro  decorativo 
 com  8(oito)  folhas  diâmetro  de  1300mmx1300mm  em 
 polietileno rotomoldado cor colorido; 
 1  Tubo  curvo  90º  com  diâmetro  interno  de  750mm  em 
 polietileno  rotomoldado  cor  colorido;  2  Flange  (Painel)  medida 
 externa  940  x  1020mm  com  furo  central  de  750mm  em 
 polietileno rotomoldado cor colorido; 
 1  Escada  com  6  degraus,  dimensão  aproximada  de 
 1900mm  de  comprimento  x  600mm  de  largura  em  polietileno 
 rotomoldado  parede  dupla  cor  colorido;  corrimão  (guarda 
 corpo)  em  aço  tubular  galvanizado  e  com  pintura  eletrostática 
 com diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 

 R$27.250,00  R$27.250,00 

 Email 
 dellaindustriallicitacao@gmail.com 

 Della Indústria e Comércio 
 Ltda 

 Rua Anibal Luciani n°335 
 Cep 89188-000 – Agronômica / SC 
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 Della Indústria e Comércio 
 Brinquedos 

 Equipamentos 

 1  Escalada  dimensão  1900mm  x  600mm  com  6  degraus 
 em  polietileno  rotomoldado  com  parede  dupla  cor  colorido; 
 Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido; 
 1  Tobogã  2  curvas  com  ângulo  de  90º  diâmetro  750mm 
 de  polietileno  rotomoldado  cor  colorido;  1  flange  (painel) 
 medida  externa  940mm  x  1020mm  com  furo  central  de 
 750mm  em  polietileno  rotomoldado  cor  colorido;  1  seção  de 
 saída  (ponteira)  com  diâmetro  interno  de  750mm  parede  dupla 
 de polietileno rotomoldado cor colorido; 
 1  Escorregador  reto  com  dimensão  aproximada  de 
 2700mm  x  540mm  de  largura,  seção  de  deslizamento  com 
 largura  de  460mm  com  parede  dupla  em  polietileno 
 rotomoldado,  cor  colorido.  Portal  de  segurança  em  polietileno 
 rotomoldado cor colorido; 
 1  Jogo  da  velha  com  9  cilindros  em  polietileno 
 rotomoldado  coloridos  com  desenhos  internos  de  X  e  O  com 
 diâmetro  165mm  x  210mm  de  altura;  base  rotomoldada 
 medindo aproximadamente 940 x 1020mm; 
 1  Escorregador  espiral  (caracol)  com  seção  de 
 deslizamento  de  3700mm  de  comprimento  e  largura  de 
 540mm,  vista  superior  com  diâmetro  externo  de  1600mm  x 
 1900mm  altura  em  polietileno  rotomoldado  com  parede  dupla 
 cor  colorido.  Tubo  de  sustentação  em  aço  galvanizado  com 
 diâmetro  de  4  polegadas  parede  de  2mm  comprimento  de 
 1900mm.  01  Patamar  (deck  auxiliar)  em  madeira  de  plástica 
 com  medidas  de  861mmx710mm  cor  itaúba;  2  Guarda  corpos 
 com  dimensão  800mm  x  900mm  em  polietileno  rotomoldado 
 com  parede  dupla  cor  colorido,  Barra  de  acesso  tubo  metálico 
 galvanizado  com  diâmetro  de  1.1/4  polegada  x  1.5mm  de 
 parede x 765 de comprimento. 
 EXIGE-SE  OBRIGATORIAMENTE  COMPROVAÇÃO  DE 
 QUALIDADE  DO  PLAYGROUND  APRESENTANDO 
 certificado  da  ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas 
 Técnicas) 16071. 
 RELATORIO ABNT NBR 8094/1983, ISO 4628-3/2015 ABNT 
 NBR 5841/2015; resistência a corrosão por exposição a névoa 
 salina de no mínimo 2500h. 
 ABNT  NBR  8095/2015,  ISO  4628-3/2015  e  ABNT  NBR 
 5841/2015;  Resistência  a  corrosão  por  exposição  a  câmara 
 úmida. 
 ABNT  NBR  11003/2009  versão  corrigida  2010;  Aderência  em 
 chapa de aço pintada. 
 ABNT NBR 10443/2008; Espessura da película 
 ABNT NBR NM 87/2000. 
 ASTM  G154  1000H  Ensaio  de  resistência  ao  intempéries  em 
 câmara UV-B 

 Email 
 dellaindustriallicitacao@gmail.com 

 Della Indústria e Comércio 
 Ltda 

 Rua Anibal Luciani n°335 
 Cep 89188-000 – Agronômica / SC 
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 ABNT  NBR  NM  300-3  Que  estabelece  os  requisitos  de 
 SEGURANÇA  e  os  métodos  de  ensaio  para  a  migração  de 
 partes  de  brinquedos.  Segurança  dos  brinquedos  -  Migração 
 de Metais. 
 GARANTIR  A  ENTREGA  DE  BRINQUEDOS  TODOS  EM 
 PLÁSTICO  ROTOMOLDADO  DUPLO,  COM  ACABAMENTO 
 INTERNO  LISO,  LIVRE  DE  MATERIAIS  QUE  POSSAM 
 SOLTAR  FARPAS  E/OU  PÓ  QUE  POSSAM  SER 
 CORTANTES  E/OU  ALÉRGICO  AS  CRIANÇAS.  TAMBÉM 
 SEM  CANTOS  E  REENTRÂNCIAS  QUE  OFEREÇAM 
 PERIGO. 

 02  1und  PLAYGROUND  colorido,  em  aço,  com  base  para  fixação  no 
 solo. Composto por no mínimo; 
 03  brinquedos  de  mola,  molengo  em  formato  de  cavalo 
 marinho  com  assento  individual  fabricado  em  plástico 
 rotomoldado  parede  dupla  e  base  antiderrapante  sobre  mola, 
 pega  mão  de  segurança,  com  semi  encosto  para  as  costas 
 para  maior  segurança,  tamanho  aproximado  700mm  de 
 largura,  1200mm  de  comprimento,  fixados  na  estrutura  de 
 mola  feita  em  aço  galvanizado  a  fogo  com  20mm  de  diâmetro, 
 revestido  com  pintura  eletrostástica,  400mm  de  altura  e 
 200mm  de  largura;  suporte  âncora  feito  em  aço  galvanizado  a 
 fogo,  para  fixação  da  mola  no  brinquedo  e  para  fixação  da 
 mola dentro ou sobre o concreto ou terra. Cor colorido.; 
 03  Gangorra  com  estrutura  120mmx120mm  parede  simples 
 formato  quadrado  com  pegadores  em  aço  tubular  de  diâmetro 
 42,6mm  com  parede  de  2mm,  02  assentos  em  plástico 
 rotomoldado  parede  dupla  e  base  antiderrapante,  com  semi 
 encosto  para  as  costas  para  maior  segurança,  fixados  em  a 
 estrutura, cor colorido; 
 01  escorregador  infantil,  com  apoio  e  Escorregador  com  no 
 mínimo  3m,  confeccionado  em  tubo  de  aço  carbono.  Tam. 
 aprox.  C.3,00mmxL.0,42mxA.1,60m,  deve  conter  uma  escada 
 com  tubos  1”½  xCH16,  7/8xCH16,  com  degraus 
 antiderrapantes,  escorregador  CH16.  Parafusos  em  aço 
 galvanizado,  porcas  sext.  a/trav..  Aplicação  de  desengraxante, 
 decapante,  fosfatizante,  Pintura  eletróstática.  Montado  e 
 instalado em local indicado. 
 01  balanço  terraço  vai  e  vem  duplo,  com  capacidade  para  04 
 crianças.  Peso  suportado  75kg.  Seguindo  as  caracteríscas  de 
 Estrutura  confeccionado  em  tubo  de  aço  galvanizado.  Tam. 
 aprox.  C.1,80mxL.1,50mxA.1,90m.  Tubos  2”xCH14,  2"xCH16, 
 1”1/4xCH14,  1”xCH16,  com  sistema  movimentação  através  de 
 buchas  de  nylon  para  evitar  ruídos.  Aplicação  de 
 desengraxante,  decapante,  fosfatizante.  Pintura  eletrostática. 
 Montado e instalado em local indicado. 
 IMAGENS  ILUSTRATIVAS.  SOLICITAR  CATÁLOGO  PARA  OS 
 PARTICIPANTES  AFIM  DE  A  ADMINISTRAÇÃO  APROVAR  OS 
 BRIQUEDOS QUE SERÃO ENTREGUES. 

 R$22.000,00  R$22.000,00 

 03  1und  PLAYGROUND;  Contendo  01  módulo  coberto  com  piso  R$15.100,00  R$15.100,00 

 Email 
 dellaindustriallicitacao@gmail.com 

 Della Indústria e Comércio 
 Ltda 

 Rua Anibal Luciani n°335 
 Cep 89188-000 – Agronômica / SC 
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 cerntral,  01  escorregador  em  curva,  01  rampa  de  escalada,  01 
 orservador  e  02  aberturas  na  parte  inferior  com  parea  livre 
 para  diversão,  01  escorregador  espiral.  Indicado  para  crianças 
 a  partir  de  03  anos  de  idade.  Medidas  aproximadas  de 
 3,97COMP. X 3,14 LAR. X 2,80 ALT. 

 04  2und  Carrossel  08  assentos  Com  estrutura  galvanizada  em  tubos 
 de  1”  parede  de  1,5mm.  Eixo  de  tubo  com  diâmetro  3  ½”, 
 parede  de  2,5mm,  com  dois  rolamentos:  01  Cônico  e  um 
 paralelo  blindado.  Pintura  epóxi-pó  em  cores  vivas.  Assentos 
 de  20cm  de  largura  em  madeira  de  itaúba  (ou  de  qualidade 
 superior).  Medidas:  Diâmetro  2,0m.  Idade  recomendada:  03  a 
 13 anos. 

 R$ 3.500,00  R$7.000,00 

 PRAZO DE VALIDADE: 60 DIAS 
 PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS 

 Agronômica 12 de abril de 2024 

 ________________________________________ 
 Maria de Lourdes Dellajus�na Regis da Silva 

 CPF: 613.950.059-15 
 RG: 1.424.044 

 Email 
 dellaindustriallicitacao@gmail.com 

 Della Indústria e Comércio 
 Ltda 

 Rua Anibal Luciani n°335 
 Cep 89188-000 – Agronômica / SC 

MARIA DE LOURDES 
DELLAJUSTINA REGIS 
DA 
SILVA:61395005915

Assinado de forma digital por 
MARIA DE LOURDES 
DELLAJUSTINA REGIS DA 
SILVA:61395005915 
Dados: 2024.04.12 13:37:55 
-03'00'
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12/04/2024, 14:08 Webmail :: Re: Solicitação de orçamentos

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_action=show&_uid=4794&_mbox=INBOX&_extwin=1 1/1


Voltar

Re: Solicitação de orçamentos
De Della Indústria e Comércio Ltda. <dellaindustrialcomercial@gmail.com> em 12-04-2024 14:03
 Detalhes   Texto simples

 Marmeleiro.pdf (~429 KB)

Remover todos os anexos

Pré-visualização de mensagem



Segue orçamento solicitado. 
att. Representante Comercial Manoela Probst Guse 

Em qui., 4 de abr. de 2024 às 13:12, compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:
Boa tarde,
Segue em anexo a solicitação de orçamento de playground para atender a necessidade do Departamento de Educação e Cultura.
Favor datar e assinar
 Departamento de Educação
 (46) 3525-8130
 Avenida Macali, 255
 Centro
 Marmeleiro/PR
 85615-000
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MA ART CNC LTDA – CNPJ 41.732.317/0001-08 – ARAQUARI SC, AVENIDA PREFEITO ALBERTO NATALINO 
MIQUELUTE, 6777, SALA 214, BAIRRO ITINGA, CEP 89.245-000 – comercial.maart@gmail.com 

 

ORÇAMENTO PLAYGROUND INFANTIL 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: MA ART CNC LTDA 
 
CNPJ: 41.732.317/0001-08 
 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 261943413 
 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5408598 
 
ENDEREÇO: ARAQUARI/SC, BAIRRO ITINGA, AVENIDA PREFEITO ALBERTO NATALINO 
MIQUELUTE, Nº6777, CEP 89.245-000 
 
E-MAIL: COMERCIAL.MAART@GMAIL.COM 
 
TELEFONE: (47) 9 9606-0059 
 
REPRESENTANTE LEGAL (PROPRIETÁRIO): ANDRE LUIZ EGER, RG Nº 4.350.146 SSP SC, CPF Nº 
066.892.559-05 
 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO INTER 077 - AGENCIA: 0001 – CONTA C/: 28520100-0 

 

DESTINADO A: 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro/PR 

Departamento de Educação 
(46) 3525-8130 
Avenida Macali, 255, Centro 
85615-000 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO VALOR UN. SUBTOTAL 

1 01 Uni. Parque infantil 11mx9m=99m² colorido com estrutura 
principal (colunas) de Madeira Plástica medindo no 
mínimo, 120mmx120mm e parede de 20mm Revestida 
com acabamento de Polipropileno e Polietileno 
pigmentado cor itaúba,  contendo:  
1 Plataforma, MP, com 4 colunas em plástico 
reciclado medindo 120 mm x 120 mm; 1 plataforma 
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 
1060mm x 1060mm; altura do patamar em relação ao nível 
do solo 1350mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide 
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm 
em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido; 
1 Plataforma, MP, confeccionada com estrutura em 
aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 
medindo aproximado de 1060mm x 1060mm; altura do 
patamar em relação ao nível do solo 1200mm; 3 coluna 

R$ 28.900,00 R$ 28.900,00 
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em polímero reciclado medindo 120 mm x 120 mm x 2800 
mm; 1 coluna em polímero reciclado medindo 120 mm x 
120 mm x 3000 mm com 03 acabamentos de colunas em 
polietileno rotomoldado cor colorido; Cobertura parcial 
sendo; 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro 
de 1300mmx1300mm em polietileno rotomoldado cor 
colorido; 
1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm 
em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) 
medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm 
em polietileno rotomoldado cor colorido; 
1 Escada com 6 degraus, dimensão aproximada de 
1900mm de comprimento x 600mm de largura em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 
corrimão (guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com 
pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 
espessura de 1,95mm; 
1 Escalada dimensão 1900mm x 600mm com 6 
degraus em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 
colorido; Portal de segurança em polietileno rotomoldado 
cor colorido; 
1 Tobogã 2 curvas com ângulo de 90º diâmetro 
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 flange 
(painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo 
central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 
1 seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 
750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor 
colorido; 
1 Escorregador reto com dimensão aproximada de 
2700mm x 540mm de largura, seção de deslizamento com 
largura de 460mm com parede dupla em polietileno 
rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em 
polietileno rotomoldado cor colorido; 
1 Jogo da velha com 9 cilindros em polietileno 
rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O 
com diâmetro 165mm x 210mm de altura; base 
rotomoldada medindo aproximadamente 940 x 1020mm; 
1 Escorregador espiral (caracol) com seção de 
deslizamento de 3700mm de comprimento e largura de 
540mm, vista superior com diâmetro externo de 1600mm 
x 1900mm altura em polietileno rotomoldado com parede 
dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço 
galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm 
comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em 
madeira de plástica com medidas de 861mmx710mm cor 
itaúba; 2 Guarda corpos com dimensão 800mm x 900mm 
em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido, 
Barra de acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro 
de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de 
comprimento. 
EXIGE-SE OBRIGATORIAMENTE COMPROVAÇÃO DE 
QUALIDADE DO PLAYGROUND APRESENTANDO 
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certificado da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) 16071.  
RELATORIO ABNT NBR 8094/1983, ISO 4628-3/2015 
ABNT NBR 5841/2015; resistência a corrosão por 
exposição a névoa salina de no mínimo 2500h. 
ABNT NBR 8095/2015, ISO 4628-3/2015 e ABNT NBR 
5841/2015; Resistência a corrosão por exposição a 
câmara úmida. 
ABNT NBR 11003/2009 versão corrigida 2010; Aderência 
em chapa de aço pintada. 
ABNT NBR 10443/2008; Espessura da película  
ABNT NBR NM 87/2000.  
ASTM G154 1000H Ensaio de resistência ao intempéries 
em câmara UV-B 
ABNT NBR NM 300-3 Que estabelece os requisitos de 
SEGURANÇA e os métodos de ensaio para a migração de 
partes de brinquedos. Segurança dos brinquedos - 
Migração de Metais.  

 
GARANTIR A ENTREGA DE BRINQUEDOS TODOS EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO DUPLO, COM 
ACABAMENTO INTERNO LISO, LIVRE DE MATERIAIS 
QUE POSSAM SOLTAR FARPAS E/OU PÓ QUE 
POSSAM SER CORTANTES E/OU ALÉRGICO AS 
CRIANÇAS. TAMBÉM SEM CANTOS E REENTRÂNCIAS 
QUE OFEREÇAM PERIGO. 

2 01 Conj. PLAYGROUND colorido, em aço, com base para fixação 
no solo. Composto por no mínimo; 
03 brinquedos de mola, molengo em formato de cavalo 
marinho  com assento individual fabricado em plástico 
rotomoldado parede dupla e base antiderrapante sobre 
mola, pega mão de segurança, com semi encosto para as 
costas para maior segurança, tamanho aproximado 
700mm de largura, 1200mm de comprimento, fixados  na 
estrutura de mola feita em aço galvanizado a fogo com 
20mm de diâmetro, revestido com pintura eletrostástica, 
400mm de altura e 200mm de largura; suporte âncora feito 
em aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no 
brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o 
concreto ou terra. Cor colorido.;  
03 Gangorra com estrutura 120mmx120mm parede 
simples formato quadrado com pegadores em aço tubular 
de diâmetro 42,6mm com parede de 2mm, 02 assentos em 
plástico rotomoldado parede dupla e base antiderrapante, 
com semi encosto para as costas para maior segurança, 
fixados em a estrutura, cor colorido;  
01 escorregador infantil, com apoio e Escorregador com 
no mínimo 3m, confeccionado em tubo de aço carbono. 
Tam. aprox. C.3,00mmxL.0,42mxA.1,60m, deve conter 
uma escada com tubos 1”½ xCH16,  7/8xCH16, com 
degraus antiderrapantes, escorregador CH16. Parafusos 
em aço galvanizado, porcas sext. a/trav.. Aplicação de 

R$ 18.390,00 R$ 18.390,00 
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desengraxante, decapante, fosfatizante, Pintura 
eletróstática. Montado e instalado em local indicado.  
01 balanço terraço vai e vem duplo, com capacidade para 
04 crianças. Peso suportado 75kg. Seguindo as 
caracteríscas de Estrutura confeccionado em tubo de aço 
galvanizado. Tam. aprox. C.1,80mxL.1,50mxA.1,90m. 
Tubos 2”xCH14, 2"xCH16,  1”1/4xCH14, 1”xCH16,  com 
sistema movimentação através de buchas de nylon para 
evitar ruídos. Aplicação de desengraxante, decapante, 
fosfatizante. Pintura eletrostática. Montado e instalado em 
local indicado. 
 IMAGENS ILUSTRATIVAS. SOLICITAR CATÁLOGO PARA 
OS PARTICIPANTES AFIM DE A ADMINISTRAÇÃO 
APROVAR OS BRIQUEDOS QUE SERÃO ENTREGUES. 

3 01 Uni. PLAYGROUND; Contendo 01 módulo coberto com piso 
cerntral, 01 escorregador em curva, 01 rampa de 
escalada, 01 orservador e 02 aberturas na parte inferior 
com parea livre para diversão, 01 escorregador espiral. 
Indicado para crianças a partir de 03 anos de idade. 
Medidas aproximadas de 3,97COMP. X 3,14 LAR. X 2,80 
ALT. 

R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

4 02 Uni. Carrossel 08 assentos Com estrutura galvanizada em 
tubos de 1” parede de 1,5mm. Eixo de tubo com diâmetro 
3 ½”, parede de 2,5mm, com dois rolamentos: 01 Cônico 
e um paralelo blindado. Pintura epóxi-pó em cores vivas. 
Assentos de 20cm de largura em madeira de itaúba (ou de 
qualidade superior). Medidas: Diâmetro 2,0m. Idade 
recomendada: 03 a 13 anos. 

R$ 3.275,00 R$ 6.550,00 

 VALOR TOTAL R$70.840,00 

 

 

 

 

Araquari, 08/04/2024. 

 

__________________________ 
MA ART CNC 

ANDRE LUIZ EGER –  
SÓCIO PROPRIETÁRIO 
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Re: Solicitação de Orçamento
De MA ART CNC LTDA <comercial.maart@gmail.com>
Para compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 08-04-2024 14:17

 ORC MARMELEIRO ASSINADO.pdf(~182 KB)

Remover todos os anexos

Olá, boa tarde. Tudo bem?

Segue em anexo o orçamento, como solicitado.

Att Andre

On Wed, Mar 27, 2024 at 4:02 PM compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br> wrote:
Boa tarde,
Segue em anexo a solicitação de orçamento de playground para atender a necessidade do Departamento de Educação e Cultura.
Favor datar e assinar.

 Departamento de Educação
 (46) 3525-8130
 Avenida Macali, 255
 Centro
 Marmeleiro/PR
 85615-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PARANÁ 
Setor: Secretaria de Educação 
E-mail: compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br 
Telefone whats: (46) 99124-6247 
 
A/C do Sr. Celso Pedro Scolari 
 
Orçamento Nº 357 - 2024 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO VALOR UN. SUBTOTAL 
1 01 Uni. Parque infantil 11mx9m=99m² colorido com estrutura principal 

(colunas) de Madeira Plástica medindo no mínimo,
120mmx120mm e parede de 20mm Revestida com acabamento 
de Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba, 
contendo:  
1 Plataforma, MP, com 4 colunas em plástico reciclado 
medindo 120 mm x 120 mm; 1 plataforma confeccionado com 
estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 
medindo aproximado de 1060mm x 1060mm; altura do 
patamar em relação ao nível do solo 1350mm. Telhado 
(Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 
1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado 
parede simples cor colorido; 
1 Plataforma, MP, confeccionada com estrutura em aço 
galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo 
aproximado de 1060mm x 1060mm; altura do patamar em 
relação ao nível do solo 1200mm; 3 coluna em polímero 
reciclado medindo 120 mm x 120 mm x 2800 mm; 1 coluna em 
polímero reciclado medindo 120 mm x 120 mm x 3000 mm com 
03 acabamentos de colunas em polietileno rotomoldado cor 
colorido; Cobertura parcial sendo; 1 Coqueiro decorativo com 
8(oito) folhas diâmetro de 1300mmx1300mm em polietileno 
rotomoldado cor colorido; 
1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em 
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida 
externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em 
polietileno rotomoldado cor colorido; 
1 Escada com 6 degraus, dimensão aproximada de 
1900mm de comprimento x 600mm de largura em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido; corrimão (guarda 
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática 
com diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 
1 Escalada dimensão 1900mm x 600mm com 6 degraus 
em polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido; 
Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido; 
1 Tobogã 2 curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm 
de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 flange (painel) 
medida externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm 
em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 seção de saída 
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla de 

R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 
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polietileno rotomoldado cor colorido; 
1 Escorregador reto com dimensão aproximada de 
2700mm x 540mm de largura, seção de deslizamento com 
largura de 460mm com parede dupla em polietileno 
rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido; 
1 Jogo da velha com 9 cilindros em polietileno 
rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O com 
diâmetro 165mm x 210mm de altura; base rotomoldada 
medindo aproximadamente 940 x 1020mm; 
1 Escorregador espiral (caracol) com seção de 
deslizamento de 3700mm de comprimento e largura de 
540mm, vista superior com diâmetro externo de 1600mm x 
1900mm altura em polietileno rotomoldado com parede dupla 
cor colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado com 
diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm comprimento de 
1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica 
com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpos 
com dimensão 800mm x 900mm em polietileno rotomoldado 
com parede dupla cor colorido, Barra de acesso tubo metálico 
galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de 
parede x 765 de comprimento. 
EXIGE-SE OBRIGATORIAMENTE COMPROVAÇÃO DE QUALIDADE 
DO PLAYGROUND APRESENTANDO certificado da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) 16071.  
RELATORIO ABNT NBR 8094/1983, ISO 4628-3/2015 ABNT NBR 
5841/2015; resistência a corrosão por exposição a névoa salina 
de no mínimo 2500h. 
ABNT NBR 8095/2015, ISO 4628-3/2015 e ABNT NBR 
5841/2015; Resistência a corrosão por exposição a câmara 
úmida. 
ABNT NBR 11003/2009 versão corrigida 2010; Aderência em 
chapa de aço pintada. 
ABNT NBR 10443/2008; Espessura da película  
ABNT NBR NM 87/2000.  
ASTM G154 1000H Ensaio de resistência ao intempéries em 
câmara UV-B 
ABNT NBR NM 300-3 Que estabelece os requisitos de 
SEGURANÇA e os métodos de ensaio para a migração de partes 
de brinquedos. Segurança dos brinquedos - Migração de Metais. 
 
GARANTIR A ENTREGA DE BRINQUEDOS TODOS EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO DUPLO, COM ACABAMENTO INTERNO LISO, 
LIVRE DE MATERIAIS QUE POSSAM SOLTAR FARPAS E/OU PÓ 
QUE POSSAM SER CORTANTES E/OU ALÉRGICO AS CRIANÇAS. 
TAMBÉM SEM CANTOS E REENTRÂNCIAS QUE OFEREÇAM 
PERIGO. 

35



 
               RZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
                               Rua maranhão, Nº 741 Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão – Pr 
                      Cep: 85.601-310 CNPJ: 12.596.744/0001-08    Telefone: (46)9 9934 5273 
                                                 E-mail: rzindustriaecomercio@gmail.com 
 

 
2 01 Conj. PLAYGROUND colorido, em aço, com base para fixação no solo. 

Composto por no mínimo; 
03 brinquedos de mola, molengo em formato de cavalo marinho  
com assento individual fabricado em plástico rotomoldado 
parede dupla e base antiderrapante sobre mola, pega mão de 
segurança, com semi encosto para as costas para maior 
segurança, tamanho aproximado 700mm de largura, 1200mm 
de comprimento, fixados  na estrutura de mola feita em aço 
galvanizado a fogo com 20mm de diâmetro, revestido com 
pintura eletrostástica, 400mm de altura e 200mm de largura; 
suporte âncora feito em aço galvanizado a fogo, para fixação da 
mola no brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o 
concreto ou terra. Cor colorido.;  
03 Gangorra com estrutura 120mmx120mm parede simples 
formato quadrado com pegadores em aço tubular de diâmetro 
42,6mm com parede de 2mm, 02 assentos em plástico 
rotomoldado parede dupla e base antiderrapante, com semi 
encosto para as costas para maior segurança, fixados em a 
estrutura, cor colorido;  
01 escorregador infantil, com apoio e Escorregador com no 
mínimo 3m, confeccionado em tubo de aço carbono. Tam. 
aprox. C.3,00mmxL.0,42mxA.1,60m, deve conter uma escada 
com tubos 1”½ xCH16,  7/8xCH16, com degraus 
antiderrapantes, escorregador CH16. Parafusos em aço 
galvanizado, porcas sext. a/trav.. Aplicação de desengraxante, 
decapante, fosfatizante, Pintura eletróstática. Montado e 
instalado em local indicado.  
01 balanço terraço vai e vem duplo, com capacidade para 04 
crianças. Peso suportado 75kg. Seguindo as caracteríscas de 
Estrutura confeccionado em tubo de aço galvanizado. Tam. 
aprox. C.1,80mxL.1,50mxA.1,90m. Tubos 2”xCH14, 2"xCH16,  
1”1/4xCH14, 1”xCH16,  com sistema movimentação através de 

R$ 19.600,00 R$ 19.600,00 
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buchas de nylon para evitar ruídos. Aplicação de desengraxante, 
decapante, fosfatizante. Pintura eletrostática. Montado e 
instalado em local indicado. 

  

  
 
IMAGENS ILUSTRATIVAS. SOLICITAR CATÁLOGO PARA OS 
PARTICIPANTES AFIM DE A ADMINISTRAÇÃO APROVAR OS 
BRIQUEDOS QUE SERÃO ENTREGUES. 

3 01 Uni. PLAYGROUND; Contendo 01 módulo coberto com piso cerntral, 
01 escorregador em curva, 01 rampa de escalada, 01 orservador 
e 02 aberturas na parte inferior com parea livre para diversão, 
01 escorregador espiral. Indicado para crianças a partir de 03 
anos de idade. Medidas aproximadas de 3,97COMP. X 3,14 LAR. 
X 2,80 ALT. 

 

R$ 15.800,00 R$ 15.800,00 

4 02 Uni. Carrossel 08 assentos Com estrutura galvanizada em tubos de 
1” parede de 1,5mm. Eixo de tubo com diâmetro 3 ½”, parede 

R$ 3.700,00 R$ 7.400,00 
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de 2,5mm, com dois rolamentos: 01 Cônico e um paralelo 
blindado. Pintura epóxi-pó em cores vivas. Assentos de 20cm de 
largura em madeira de itaúba (ou de qualidade superior). 
Medidas: Diâmetro 2,0m. Idade recomendada: 03 a 13 anos. 

 
 VALOR TOTAL R$67.800,00 

Validade da Proposta 30 dias / Prazo de entrega 30 dias / Entregue e instalada / Formas de Pagamento a vista 
 
 
GARANTIA DA INSTALAÇÃO E QUALIDADE DOS MATERIAIS DE 01 (UM) ANO. NESTE PERÍODO QUALQUER 
ADVERSIDADE ORUINDA DE MÁ INSTALAÇÃO OU QUALIDADE DOS MATERIAIS A EMPRESA FICA RESPONSÁVEL PE 
LA REPARAÇÃO DOS MESMOS EM ATÉ 7 DIAS, SEM CUSTOS PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
 
 
 

Francisco Beltrão - PR em 27 de março de 2024. 
 

 
 

______________________________________ 
Ezequiela Korpalski Freitas / Rep. Legal 

CNPJ SOB Nº 12.596.744/0001-08 
RZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Assinado digitalmente por EZEQUIELA KORPALSKI 
FREITAS:05085243935
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=
(EM BRANCO), OU=76085620000132, OU=
videoconferencia, CN=EZEQUIELA KORPALSKI 
FREITAS:05085243935
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.03.27 15:11:02-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.1.0

EZEQUIELA 
KORPALSKI 

FREITAS:0508524
3935
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RZ Ind. e Com. LTDA
De ezequiela korpalski <rzcomercialfb@gmail.com>
Para <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 27-03-2024 15:45

 ORÇ 357 - 2024 PREF MARMELEIRO EDUCAÇÃO RESP CELSO - COMPLETO.pdf(~530 KB)

 ORÇ 357 - 2024 PREF MARMELEIRO EDUCAÇÃO RESP CELSO - COMPLETO.docx(~1,1 MB)

Remover todos os anexos

Olá boa tarde,

Segue orçamento conforme solicitado

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Seguimos a disposição,

Atenciosamente,
Ezequiela Korpalski Freitas
RZ INdústria e Comércio LTDA
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PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA – CNPJ 30.871.504/0001-48  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO- PR 
Local: Administração 
Contato: (46) 3525-1442 (46) 98809-9497 
E-mail: Via Whats 
Responsável: Silmara Brambilla 
 
 
Empresa: PLASGOMES BRINQUEDOS – LTDA 
CNPJ: 30.871.504-0001-48 
Endereço: RUA MARIANO SOARES, N 405 BAIRRO JACU, ARAQUARI – SANTA CATARINA 
Telefone de Contato: (46)2520-1492  (46) 99934-5273 (Ezequiela, Escritório Francisco Beltrão) 
Representante Legal para contato: EZEQUIELA KORPALSKI 
E-mail: comercial6@plasgomes.com.br 
Validade do Orçamento: 30 dias 

 
ORÇAMENTO DE NÚMERO 1190/2024 
Item Qnt. Descrição Valor Unit. Valor total 

1 01 Parque infantil 14mx9m=126m² colorido com estrutura principal (colunas) 
de Madeira Plástica medindo no mínimo 120mmx120mm e parede de 
20mm Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno 
pigmentado cor itaúba contendo:  
02              Torre, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 120 mm x 
120 mm; 1 plataforma confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1060mm x 
1060mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1350mm. Telhado 
(Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 
1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor 
colorido; 
01                Torre, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 120 mm x 
120 mm; 1 plataforma confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1060mm x 
1060mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1350mm. Telhado 
(Cobertura formato de Cogumelo) dimensão de 1700mm x 1700mm x 
650mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 
01           Torre, MP, confeccionada com estrutura em aço galvanizado e 
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1060mm x 
1060mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200mm; 3 coluna 
em polímero reciclado medindo 120 mm x 120 mm x 2800 mm; 1 coluna em 
polímero reciclado medindo 120 mm x 120 mm x 3000 mm com 03 

R$ 44.100,00 R$44.100,00 
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acabamentos de colunas em polietileno rotomoldado cor colorido; 
Cobertura parcial sendo; 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro 
de 1300mmx1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 
01            Passarela reta com guarda-corpos de segurança em PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO DUPLO, cor colorido com dimensão 2000mm x 820mm de 
largura com assoalho em madeira plástica cor itaúba e estrutura tubular em 
aço, com diâmetro de 31,75mm e parede de 2,00mm; 
01                     Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em polietileno 
rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm 
com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 
01              Tubo reto 2000mm com diâmetro interno de 750mm em 
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 
940mm x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado 
cor colorido; 
01                   Escada curvada com arco de 2560mm de comprimento x 
630mm de largura. Estrutura tubular em aço galvanizado de diametro 
31,75mm, parede 2mm, 7 degraus de diametro 25,4mm com parede de 
2,00mm; 
01                 Cano escalada com estrutura de aço tubular de diâmetro 
31,75mm com parede de 2,00mm, 04 pares de degraus em aço diâmetro de 
25,4mm e parede de 1,55mm intercalados; 
01                       Escada com 6 degraus, dimensão aproximada de 1900mm 
de comprimento x 600mm de largura em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido; corrimão (guarda corpo) em aço tubular galvanizado e 
com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 
1,95mm; 
01               Tobogã 2 curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de 
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 flange (painel) medida externa 
940mm x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado 
cor colorido; 1 seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm 
parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido; 
01              Escorregador reto com dimensão aproximada de 2700mm x 
540mm de largura, seção de deslizamento com largura de 460mm com 
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança 
em polietileno rotomoldado cor colorido; 
01                         Estrutura de balanço de em aço tubular de diâmetro 42,6mm 
com parede de 2mm, 02 assentos em plástico rotomoldado parede dupla e 
base antiderrapante, fixados em correntes de elo curto com 1520mm de 
comprimento; 
01              Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão 
de 1260mm x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, com diâmetro 
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de 40mm e parede de 2,00mm de espessura, angulo de inclinação 40º com 
pintura eletrostática, cor colorido. Corda de diâmetro 14,00mm com fixador 
em polietileno injetado; 
1            Gangorra infantil com assento em formato de cavalo marinho, em 
plástico polietileno rotomoldado duplo, aproximadamente largura de 
300mm, 900 de comprimento e de 500mm de altura até o assento. 
Comprimento total do brinquedo aproximadamente de 2000mm de 
comprimento e 100mm de largura; estrutura com medida de mínimas de 
120x120mm em aço galvanizado a fogo, brinquedo para fixação sobre o 
concreto ou terra. 
1              Gangorra infantil com assento em formato de tubarão, em plástico 
polietileno rotomoldado duplo, aproximadamente largura de 300mm, 900 
de comprimento e de 500mm de altura até o assento. 
Comprimento total do brinquedo aproximadamente de 2000mm de 
comprimento e 100mm de largura; estrutura com medida de mínimas de 
120x120mm em aço galvanizado a fogo, brinquedo para fixação sobre o 
concreto ou terra. 
1 Molengo em formato de cavalo marinho super realista com assento 
individual fabricado em plástico rotomoldado parede dupla e base 
antiderrapante sobre mola, pega mão de segurança, com tamanho 
aproximado 700mm de largura, 1200mm de comprimento, fixados  na 
estrutura de mola feita em aço galvanizado a fogo com 20mm de diâmetro, 
revestido com pintura eletrostástica, 400mm de altura e 200mm de largura; 
suporte âncora feito em aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no 
brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o concreto ou terra. Cor 
colorido. 
1 Molengo em formato de tubarão super realista com assento 
individual fabricado em plástico rotomoldado parede dupla e base 
antiderrapante sobre mola, pega mão de segurança, com tamanho 
aproximado 700mm de largura, 1200mm de comprimento, fixados  na 
estrutura de mola feita em aço galvanizado a fogo com 20mm de diâmetro, 
revestido com pintura eletrostástica, 400mm de altura e 200mm de largura; 
suporte âncora feito em aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no 
brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o concreto ou terra. Cor 
colorido. 
1 Gangorra com estrutura 120mmx120mm parede simples formato 
quadrado com pegadores em aço tubular de diâmetro 42,6mm com parede 
de 2mm, 02 assentos em plástico rotomoldado parede dupla e base 
antiderrapante, com semi encosto para as costas para maior segurança, 
fixados em a estrutura, cor colorido. 
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01                Rampa dimensão 1900mm x 600mm com 6 degraus em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido; Portal de segurança em 
polietileno rotomoldado cor colorido; 
02     Fechamentos guarda corpos dimensão 870mm x 770mm em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. Para qualidade mínima 
da qualidade do material utilizado nos parque e segurança das crianças será 
solicitado que a fabricante possua os seguintes regulamentações no mínimo 
de: 
EXIGE-SE OBRIGATORIAMENTE COMPROVAÇÃO DE QUALIDADE MÍNIMA 
DO PLAYGROUND APRESENTANDO certificado da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) 16071. 
RELATORIO ABNT NBR 8094/1983, ISO 4628-3/2015 ABNT NBR 5841/2015; 
resistência a corrosão por exposição a névoa salina de no mínimo 2500h. 
ABNT NBR 8095/2015, ISO 4628-3/2015 e ABNT NBR 5841/2015; 
Resistência a corrosão por exposição a câmara úmida. 
ABNT NBR 11003/2009 versão corrigida 2010; Aderência em chapa de aço 
pintada. 
ABNT NBR 10443/2008; Espessura da película ABNT NBR NM 87/2000. 
ASTM G154 1000H Ensaio de resistência ao intempéries em câmara UVB 
ABNTE NBR NM 300 - 3 Que estabelece os requisitos e os metodos de ensaio 
para a migraçao de partes de brinquedos. Segurança dos brinquedos - 
Migraçao de Metais. 
 

 
2 184m² Piso emborrachado monolítico: Moldado in loco, sem emendas, colorido, 

sendo aplicada em camada drenante de pó de pedra, manta para 
R$ 450,00 R$ 82.800,00 

43



 
 

5 
PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA – CNPJ 30.871.504/0001-48  

ENDEREÇADA EM: ARAQUARI/SC, BAIRRO JACU, RUA MARIANO SOARES, Nº 405,  
CEP 89.245-000, TEL. (47) 3447-1000 

drenagem. Tem espessura de 50 mm sendo 35 mm com borracha granulada 
mais grossa (camada anti-impacto) e 15mm camada superior com borracha 
mais fina e pigmentada na cor escolhida pelo contratante, acabamento em 
concreto nas extremidades da área total do piso emborrachado. 
IMAGEM ILUSTRATIVA DO PISO MONOLÍTICO 

 
TOTAL GERAL R$ 126.900,00 

Entregue e Instalado / Validade da Proposta 30 dias. Prazo de entrega 30 dias / Forma de Pagamento: Á vista   
 

 
Francisco Beltrão em 08 de março de 2024. 
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Ezequiela Korpalski Freitas / Rep. Legal 

Plasgomes Brinquedos - LTDA 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 061/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2023) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa PIMPOLHO BRINQUEDOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.434.048/0001-10, com sede na Rua Andrea Sonda, nº 

178, Sala 03, Centro, Cidade de Erval Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99750-000, Telefone 

(54) 99677-1578 / 99905-1361, e-mail: juliano0538@gmail.com, representada por sua representante 

legal, Sra. Julia Dominski Ceslinski, portadora da cédula de identidade civil (RG) nº 6049627463 

SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob o nº 893.905.390-72, ora em diante denominada CONTRATADA, 

sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e 

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 041/2023, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento contratação de empresa para fornecimento de itens para 

recreação e entretenimento (playground com acessibilidade e conjunto de brinquedos), atendendo 

as necessidades dos Departamentos solicitantes, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo 

com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023, para os quais a 

CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ 29.680,00 (vinte e nove mil e seiscentos e oitenta reais), de acordo com a proposta abaixo 

descrita: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 01 Conj. 

CARROSSEL INCLUSIVO:  Estrutura 

confeccionada em tubo de aço Galvanizado. Tam. 

aprox. Diam.1,80mxCirc.5,65mxA.0,80m, eixo 

tubo, c/ 1 rolamento, sustentação inferior por tubos 

de 1”1/4xCH14. Contendo uma plataforma circular 

com assoalho em chapa de alumínio para dois 

cadeirantes com corrimões em tubo de 1"x1,50mm 

com rampa de acesso medindo aprox. 0,90x0,60m, 

e mais 2 cadeiras para acompanhantes 

confeccionadas em tubo galvanizado de 

1"x1,50mm medindo aprox. 0,90x0,60m, com 

assento em madeira e ou tubos de 

aproximadamente 1” x1,50mm.  Com volante fixo 

de apoio formado por tubo metálico 1"x1,50mm 

galvanizado, sendo os tubos fechados com tampão 

metálico, se necessário. Aplicação de 

desengraxante, decapante, fosfatizante, Pintura 

eletrostática. 

Pimpolho 4.990,00 4.990,00 

02 01 Unid. 
GANGORRA CADEIRANTE: ACESSÍVEL 

COM 01 PRANCHA ADAPTADA - 
Pimpolho 4.490,00 4.490,00 
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Confeccionada em tubo de aço carbono. Tam. 

aprox. C.4,00mxL.1,20mxA.0,70cm. Estrutura 

principal com tubos galvanizado com 1 lugar para 

o cadeirante e outro para o acompanhante com 

assento em rotomoldado duplo cor colorido com 

pega mão de segurança, plataforma para cadeirante 

medindo 0,90x1,00m com corrimão em tubo 

1"x1,50mm. Parafusos em aço galvanizado, porcas 

sext. a/trav. Acabamento: Solda eletrônica mig, 

lixamento, polimento. Aplicação de desengraxante, 

decapante, fosfatizante. Pintura Eletrostática da 

estrutura metálica. Rampa para acesso abre e 

fecha. Instalada. 

03 01 Unid. 

BALANÇO CADEIRANTE: Estrutura 

confeccionada em tubo de aço carbono. Tam. 

aprox. C.2,60mxL.2,00mxA.1,80m. com tubos 

2”1/2xCH14, 1”1/4xCH14, 1”xCH14, 1”xCH16, 

7/8xCH16. Rampa com assoalho antiderrapante 

em chapa Xadrez em alumínio CH16, 

L.890mmxA.600mm, bate-fecha. Plataforma para 

o cadeirante com o assoalho antiderrapante em 

chapa Xadrez em alumínio CH16, 

C.2000mmxL.1000mmxA.750mm corrimão em 

tubo galvanizado 1"x1,50mm e com cabos de 

sustentação 1”1/4xCH14 presos com buchas de 

nylon para evitar ruídos. Parafusos em aço 

galvanizado, porcas sext. a/trav. Acabamento: 

Solda eletrônica mig, lixamento, polimento. 

Aplicação de desengraxante, decapante, 

fosfatizante. Pintura Eletrostática. 

Pimpolho 3.890,00 3.890,00 

04 01 Unid. 

BALANÇO CONVECIONAL: Estrutura de 

balanço de em aço tubular de diâmetro 42,6mm 

com parede de 2mm, 02 assentos em plástico 

rotomoldado parede dupla e base antiderrapante, 

fixados em correntes de elo curto com 1520mm de 

comprimento. 

Pimpolho 1.640,00 1.640,00 

05 01 Unid. 

GANGORRA: Gangorra com estrutura 

120mmx120mm parede simples formato quadrado, 

02 assentos em plástico rotomoldado parede dupla 

e base antiderrapante, em formato de cavalo 

marinho, pega mão de segurança, com semi 

encosto para as costas para maior segurança, 

fixados na estrutura, cor colorido. 

Pimpolho 1.400,00 1.400,00 

09 01 Unid. 

MOLENGO CAVALO MARINHO: Molengo 

em formato de cavalo marinho  com assento 

individual fabricado em plástico rotomoldado 

parede dupla e base antiderrapante sobre mola, 

pega mão de segurança, com semi encosto para as 

costas para maior segurança, tamanho aproximado 

700mm de largura, 1200mm de comprimento, 

fixados  na estrutura de mola feita em aço 

galvanizado a fogo com 20mm de diâmetro, 

revestido com pintura eletrostástica, 400mm de 

altura e 200mm de largura; suporte âncora feito em 

aço galvanizado a fogo, para fixação da mola no 

brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre 

o concreto ou terra. Cor colorido. 

Pimpolho 1.500,00 1.500,00 

10 01 Conj. PARQUE INFANTIL 10mx9m=90m² colorido Pimpolho 11.770,00 11.770,00 
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com estrutura principal (colunas) de Madeira 

Plástica medindo 120mmx120mm e parede de 

20mm Revestida com acabamento de 

Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba, 

contendo: 

2 Torres, com 4 colunas em plástico reciclado 

medindo 120 mm x 120 mm; 1 plataforma 

confeccionada em Plástico rotomoldado parede 

dupla de aproximadamente 1060mm x 1060mm 

fixada as torres; altura do patamar em relação ao 

nível do solo 1350mm. Telhado (Cobertura 

formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 

1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado parede simples cor colorido; 

1 Passarela reta com guarda-corpos de segurança 

em PLÁSTICO ROTOMOLDADO DUPLO, cor 

colorido com dimensão 2000mm x 820mm de 

largura com assoalho de madeira plástica cor 

itaúba e estrutura tubular em aço, com diâmetro de 

31,75mm e parede de 2,00mm; 

1 Escada com 6 degraus, dimensão aproximada de 

1900mm de comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 

corrimão (guarda corpo) em aço tubular 

galvanizado e com pintura eletrostática com 

diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 

1 Tobogã 2 curvas com ângulo de 90º diâmetro 

750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 

flange (painel) medida externa 940mm x 1020mm 

com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 seção de saída 

(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede 

dupla de polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Escorregador reto com dimensão aproximada de 

2700mm x 540mm de largura, seção de 

deslizamento com largura de 460mm com parede 

dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. 

Portal de segurança em polietileno rotomoldado 

cor colorido; 

1 Estrutura de balanço de em aço tubular de 

diâmetro 42,6mm com parede de 2mm, 01 assento 

convencional, aberto em plástico rotomoldado 

parede dupla e base antiderrapante, 01 assento em 

formato de cadeirinha para bebê, em plástico 

rotomoldado parede dupla com frente removível 

para maior segurança, fixados em correntes de elo 

curto com 1520mm de comprimento. 

1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) 

com dimensão de 1260mm x 800mm estrutura em 

aço tubular galvanizado, com diâmetro de 40mm e 

parede de 2,00mm de espessura, angulo de 

inclinação 40º com pintura eletrostática, cor 

colorido. Corda de diâmetro 14,00mm com fixador 

em polietileno injetado. 

1 Jogo da velha com 9 cilindros em polietileno 

rotomoldado coloridos com desenhos internos de 

X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; 

base rotomoldada medindo aproximadamente 940 
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x 1020mm; 

1 Fechamentos guarda corpos dimensão 

870mm x 770mm em polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido. 

Valor Total 29.680,00 

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 061/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 041/2023) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos Ordinários (Livres), Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade, Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial, 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ Impostos. Os recursos orçamentários correrão por conta das 

seguintes dotações: 
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Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

419 09.03 08.243 0025 6.044 4.4.90.52.10.00.00 0 

568 09.02 08.244 0022 2.037 4.4.90.52.10.00.00 947 

370 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.24.00.00 0 

415 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.24.00.00 0 

565 09.01 08.244 0022 2.035 4.4.90.52.42.00.00 943 

174 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 0 

175 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

176 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 104 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, LOCAL PARA ENTREGA, VIGÊNCIA E CRITÉRIO 

DE REAJUSTE 

5.1 Os produtos, objeto deste Contrato, deverão ser entregues e instalados, parceladamente, de acordo 

com as solicitações da Municipalidade. A entrega e instalação deverá ser realizada diretamente nos locais 

indicados pelo Departamento solicitante, no município de Marmeleiro.  

 

5.2  Os itens de números 01, 02, 03, 04, 05 e 09, deverão ser entregues e instalados durante o prazo de 

vigência da ata/contrato, de acordo com a necessidade da APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais, no prazo máximo de 30 (trinta) após a solicitação formal por Ordem de Compra, no 

seguinte local: Rua Doutor Nelson Rosalino Sandini, nº 1171, Bairro Ipiranga, Município de Marmeleiro, 

serão recebidos e acompanhados pela direção da Instituição. 

 

5.3 O item de número 10, deverá ser entregue e instalado durante o prazo de vigência da ata/contrato, de 

acordo com a necessidade do Abrigo Institucional – Casa Lar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

solicitação formal por Ordem de Compra, no seguinte local: Rua Seis, nº 1098, Bairro Santa Rita, 

Município de Marmeleiro, e serão recebidos e acompanhados pelas servidoras do Abrigo Institucional. 

 

5.4 Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração.  

 

5.5 A devolução do objeto licitado ocorrerá se for de qualidade inferior ou duvidosa à contratada, 

acarretando inclusive, a aplicação de penalidades à empresa previstas na lei de licitações e no edital, 

podendo a mesma ser suspensa do direito de contratar com o município. 

 

5.6 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura até 05 de junho de 

2024, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

6.2 Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

 

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  
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6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

  

6.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Deverá cumprir todas com as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda:  

 

7.2 Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e locais 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

 

7.3 Deverá entregar o produto bem como realizar a instalação do mesmo, deixando em perfeitas 

condições de uso. 

 

7.4 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

 

7.5 Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

7.6 Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.7 O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 

da entrega do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do 

certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido;  

 

7.8 Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na 

proposta.  

 

7.9 Realizar a entrega e prestação dos serviços nos horários indicados pelo Departamento Municipal de 

Assistência Social, obedecendo ao cronograma previamente estipulado. 

 

7.10 Colar a grama de forma que a mesma não venha a soltar, deixando em perfeito estado para uso. 

 

7.11 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

serviço e, ainda: 

 

7.12 Efetuar as entregas em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital; 

 

7.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a 

obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela 

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento 

parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua 

inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova 

contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos 

fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
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8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de responsabilidade 

dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. 

 

9.3 A fiscalização da execução dos serviços de que trata este procedimento licitatório, bem como 

apontamento de eventuais falhas ou irregularidades, será exercida pelos Diretores dos Departamentos 

Solicitantes.  

 

9.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

9.5 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima, 

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 

041/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
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§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 
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E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

Marmeleiro, 06 de junho de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

PIMPOLHO BRINQUEDOS LTDA 
Julia Dominski Ceslinski 

Contratada 

PAULO JAIR 
PILATI:524704
23953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.06.06 
08:28:35 -03'00'

PIMPOLHO 
BRINQUEDOS 
LTDA:4343404800
0110

Assinado de forma digital 
por PIMPOLHO 
BRINQUEDOS 
LTDA:43434048000110 
Dados: 2023.06.07 15:58:23 
-03'00'
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
RIO AZUL , população de 14.025 habitantes LEANDRO JASINSKI (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 04/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

6/2024
Nº Licitação

18/03/2024
Data da Abertura

R$318.200,00
Valor

Pregão
Modalidade

20/2024 (05/03/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 22/03/2024

Objeto

EQUIPAMENTOS DE RECREAÇÃO INFANTIL (MODELO PLAYGROUND) PARA A ESCOLA MUNICIPALVANDA HESSEL E ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 11/04/2024, sua última atualização foi dia 11/04/2024, com informações referentes a 3/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 3
Outras
Unidades e
Medidas

PLAY GRAUD PARQUE INFANTIL PLAY Estrutura em

madeira Plástica e partes metálicas galvanizadas, peças
em polietileno rotomoldado, atóxico, ativações ant UV.
Antiestético e pigmentação a quente. Aço galvanizado
com pintura eletrostática a pó. 2 Tores

1

RAPHAEL NICOLAU
MAZZOTTI
02267599031 - ME


12.290,00 3 36.870,00

2 1 4
Outras
Unidades e

Medidas

PLAY GRAUD PARQUE INFANTIL Estrutura em madeira
Plástica e partes metálicas galvanizadas, peças em
polietileno rotomoldado, atóxico, ativações anti UV.

Antiestético e pigmentação a quente. Aço galvanizado
com pintura eletrostática a pó.3 Torres com c

1

RAPHAEL NICOLAU
MAZZOTTI
02267599031 - ME


19.490,00 4 77.960,00

3 1 4
Outras
Unidades e
Medidas

PLAY GRAUD PARQUE INFANTIL PLAY GRAUD PARQUE
INFANTIL Estrutura em madeira Plástica e partes metálicas
galvanizadas, peças em polietileno rotomoldado, atóxico,
aditivações anti UV. estático e pigmentação a quente. Aço
galvanizado com pintura eletros

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

25.320,00 4 101.280,00

4 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

PLAY GRAUD PARQUE INFANTIL Estrutura em madeira
Plástica e partes metálicas galvanizadas, peças em
polietileno rotomoldado, atóxico, ativações anti UV.
Antiestético e pigmentação a quente. Aço galvanizado
com pintura eletrostática a pó.3 Torres com c

1

RAPHAEL NICOLAU
MAZZOTTI
02267599031 - ME


18.900,00 1 18.900,00

5 1 1

Outras

Unidades e
Medidas

PLAY GRAUD PARQUE INFANTIL PLAY GRAUD PARQUE
INFANTIL Estrutura em madeira Plástica e partes metálicas

galvanizadas, peças em polietileno rotomoldado, atóxico,
aditivações anti UV. estático e pigmentação a quente. Aço
galvanizado com pintura eletros

1

RAPHAEL NICOLAU
MAZZOTTI
02267599031 - ME


26.490,00 1 26.490,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Convênio

Contrato
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
LARANJEIRAS DO SUL , população de 32.227 habitantes JONATAS FELISBERTO DA SILVA (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 27/03/2024, dados estes referentes a 2/2024

13/2024
Nº Licitação

19/03/2024
Data da Abertura

R$41.306,60
Valor

Pregão
Modalidade

46/2024 (22/02/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 26/03/2024

Objeto

AQUISICAO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 21/03/2024, sua última atualização foi dia 12/04/2024, com informações referentes a 3/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1 Unidade

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO com
estrutura principal confeccionada com colunas em ALUMÍNIO com
no mínimo 11x11cm cada lado, com cantos ovalizados, espessura
das paredes 3mm e pintura com tinta a pó de poliester marrom;

Contendo:

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

25.976,97 1 25.976,97

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE PITANGA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
PITANGA , população de 33.567 habitantes MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 15/04/2024, dados estes referentes a 1/2024

104/2023
Nº Licitação

18/12/2023
Data da Abertura

R$107.831,57
Valor

Pregão
Modalidade

358/2023 (04/12/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 18/12/2023

Objeto

AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS DESTINADOS AS PRAÇAS DO BAIRRO SANTA REGINA E ALTO DA COLINA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E URBANISMO.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 09/02/2024, sua última atualização foi dia 07/03/2024, com informações referentes a 12/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1 Unidade PARQUE COLORIDO 1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


38.638,00 1 38.638,00

1 2 1 Unidade
PARQUE COLORIDO PARQUE INFANTIL COLORIDO COM
ESTRUTURA PRINCIPAL (COLUNAS) DE MADEIRA PLÁSTICA

1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


45.190,00 1 45.190,00

1 3 2 Unidade CARROSSEL INFANTIL 1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


3.996,60 2 7.993,20

1 4 2 Unidade Gangorra individual * Estrutura Alumínio 1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


3.253,30 2 6.506,60

1 5 1 Unidade SCANDERE DOMOS 1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


9.498,00 1 9.498,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CAFELÂNDIA , população de 18.997 habitantes CULESTINO KIARA (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 04/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

16/2024
Nº Licitação

22/03/2024
Data da Abertura

R$508.080,00
Valor

Pregão
Modalidade

592/2024 (08/03/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 25/03/2024

Objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS DESTINADOS A INSTALAÇÃO EM ESPAÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA/PR.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 23/04/2024, sua última atualização foi dia 23/04/2024, com informações referentes a 3/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 3 Unidade

(Conjunto de Parque tipo 1) Conjunto de Parque infantil colorido
Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal
(torres) em colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a
largura de 100mm x 100mm, espessura das chapas 3mm; lisas,

sem c

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

14.290,00 3 42.870,00

1 2 5 Unidade

(Conjunto de Parque tipo 2) Conjunto de Parque Infantil Colorido
Conjunto de Parque Infantil Colorido: com estrutura principal
(torres) em colunas de alumínio tendo por medidas mínima
largura de 100mm x 100mm, espessura das chapas 3mm; lisas,
sem can

1
ARI ERICH GOHL
- ME

19.687,00 5 98.435,00

1 3 2 Unidade

(Conjunto de Parque tipo 5) Conjunto de Parque Infantil Colorido

Conjunto de Parque Infantil Colorido com estrutura principal
(torres) em colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a
largura de 100mm x 100mm, espessura das chapas 3mm; lisas,
sem c

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

28.960,00 2 57.920,00

2 1 1 Unidade

(Conjunto de Parque tipo 1) Conjunto de Parque infantil colorido
Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal
(torres) em colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a

largura de 100mm x 100mm, espessura das chapas 3mm; lisas,
sem

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

14.290,00 1 14.290,00

2 2 1 Unidade

(Conjunto de Parque tipo 2) Conjunto de Parque Infantil Colorido
Conjunto de Parque Infantil Colorido: com estrutura principal
(torres) em colunas de alumínio tendo por medidas mínima
largura de 100mm x 100mm, espessura das chapas 3mm; lisas,
sem can

1
ARI ERICH GOHL
- ME

19.687,00 1 19.687,00

2 3 3 Unidade

(Conjunto de Parque tipo 3) Conjunto de Parque Infantil Colorido
Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal
(torres) em colunas de alumínio, tendo por medidas mínima a
largura de 100mm x 100mm, espessura das chapas 3mm; lisas,
sem c

1
ARI ERICH GOHL
- ME

16.997,00 3 50.991,00

2 4 2 Unidade

(Conjunto de Parque tipo 4) Conjunto de Parque Infantil Colorido
Conjunto de Parque Infantil Colorido: com estrutura principal

(torres) em colunas de alumínio tendo por medidas mínima
largura de 100mm x 100mm, espessura das chapas 3mm; lisas,
sem can

1
ARI ERICH GOHL
- ME

25.349,00 2 50.698,00

Ação

Participantes

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)















24/04/2024, 13:13 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2176666&IdEntidade=12222&NrAnoLici… 1/2

60

javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;


Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
ASSIS CHATEAUBRIAND , população de 36.808 habitantes VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 12/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

90/2023
Nº Licitação

29/01/2024
Data da Abertura

R$1.699.840,30
Valor

Pregão
Modalidade

156/2023 (19/12/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 27/02/2024

Objeto

aquisição de Parques Infantis e Grama Sintética, para instalar em praças, escolas e terrenos públicos de nosso Município

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 30/01/2024, sua última atualização foi dia 27/03/2024, com informações referentes a 2/2024.

Cláusula de Prorrogação

Havendo necessidade ou de comum acordo entre as partes, o prazo deste contrato poderá ser prorrogado

Propostas

1 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO - (PARA CMEIS):

COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM COLUNAS DE ALUMÍNIO,
PAREDE DUPLA E REFORÇOS INTERNOS; TENDO POR MEDIDAS
MÍNIMAS, LARGURA 110MMX110MM, COMPRIMENTO 3.000MM,
ESPESSURA DAS CHAPAS 3MM; LISAS, SEM CANTOS E

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

25.359,80 2 50.719,60

1 2 2
Outras
Unidades e

Medidas

CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO – (PARA ESCOLAS
COM ESPAÇOS MENORES) CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL
COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM COLUNAS DE

ALUMÍNIO, PAREDE DUPLA E REFORÇOS INTERNOS; TENDO POR
MEDIDAS MÍNIMAS, LARGURA 110MMX110MM, COMPRIMEN

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

23.349,30 2 46.698,60

1 3 2
Outras
Unidades e
Medidas

CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO – (ESCOLAS COM
ESPAÇOS MAIORES) -COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM COLUNAS
DE ALUMÍNIO, PAREDE DUPLA E REFORÇOS INTERNOS; TENDO
POR MEDIDAS MÍNIMAS, LARGURA 110MMX110MM,
COMPRIMENTO 3.000MM, ESPESSURA DAS CHAPAS 3MM; LIS

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

30.959,20 2 61.918,40

1 4 12
Outras
Unidades e
Medidas

Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal em
colunas de alumínio, parede dupla e reforços internos; tendo por
medidas mínimas, largura 110mmx110mm, comprimento
3.000mm, espessura das chapas 3mm; lisas, sem cantos e
reentrâncias; pi

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

78.679,30 12 944.151,60

1 5 2
Outras
Unidades e
Medidas

BALANÇO PARA CADEIRANTE COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM
TUBO DE AÇO GALVANIZADO. MEDIDAS APROX. DE

2,60MX2,00MX1,80M. TUBOS COM NO MÍNIMO 2”1/2XCH14,
1”1/4XCH14, 1”XCH14, 1”XCH16, 7/8XCH16. RAMPA COM
ASSOALHO ANTIDERRAPANTE EM CHAPA XADREZ EM ALUMÍNIO
CH1

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

5.679,30 2 11.358,60

1 6 2
Outras
Unidades e

Medidas

CARROSSEL ACESSÍVEL COM ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR
DIÂMETRO DE 38,175 MILÍMETROS COM PAREDE DE 2,50
MILÍMETROS, APOIADO EM 2 ROLAMENTOS DE ROLOS

CÔNICOS; 2 RAMPAS DE ACESSO COM CHAPA PISO, ESTRUTURA
DE AÇO TUBULAR DIÂMETRO DE 25,4 MILÍMETROS COM PARED

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

6.231,10 2 12.462,20

1 7 1
Outras
Unidades e
Medidas

CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO (COM
ACESSIBILIDADE DE PNE), COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM
COLUNAS DE ALUMÍNIO, PAREDE DUPLA E REFORÇOS
INTERNOS; TENDO POR MEDIDAS MÍNIMAS, LARGURA
110MMX110MM, COMPRIMENTO 3.000MM, ESPESSURA DAS

CHAPAS 3MM; LISAS,

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

42.689,00 1 42.689,00

Ação

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
TOLEDO , população de 150.470 habitantes LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 09/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

226/2023
Nº Licitação

03/01/2024
Data da Abertura

R$2.222.719,62
Valor

Pregão
Modalidade

17060/2023 (05/12/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 03/01/2024

Objeto

Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa especializada para execução global (material e mão de obra) de fornecimento de grama sintética específica para playground e de piso emborrachado,

ambos compreendendo a remoção do produto existente no local, limpeza do piso, substituição por novo material e destinação final adequada do material removido (aterro de resíduos industriais) para atender as demandas das Secretarias do

Município de Toledo/PR

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Credenciamento

As informações desta licitação foram cadastradas dia 26/01/2024, sua última atualização foi dia 27/02/2024, com informações referentes a 1/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 6120
Metros
Quadrados

Fornecimento e instalação de grama sintética específica para

playground. Composição da Fibra: 100% POLIETILENO, estabilização
a ação dos raios UV. Peso da grama acabada: 1,7 Kg/m², espessura:
15 mm a 20mm, com no mínimo 30 mil pontos, largura do rolo

1
R R PIETTA -
ME 

54,00 6120 330.480,00

2 1 5298
Metros
Quadrados

Fornecimento e instalação de Piso emborrachado monolítico
espatulado (sem emendas); 100% ecológico; desenvolvido em
borracha de pneu reciclado, necessário para áreas externas e
internas com brinquedos e playgrounds e em áreas com riscos

eminentes de

1
R R PIETTA -
ME 

300,00 5298 1.589.400,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CAMPO MOURÃO , população de 99.432 habitantes TAUILLO TEZELLI (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 12/04/2024, dados estes referentes a 2/2024

117/2023
Nº Licitação

19/09/2023
Data da Abertura

R$1.245.552,80
Valor

Pregão
Modalidade

361/2023 (01/09/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 21/09/2023

Objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1) PARQUE INFANTIL EXTERNO 2) PET PARK, ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI E PISO MONOLITICO, PARA ATENDER ÀS ÁREAS MUNICIPAIS DESTINADAS AO LAZER E RECREAÇÃO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL - SEMA.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 27/10/2023, sua última atualização foi dia 22/04/2024, com informações referentes a 3/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 5 Unidade
PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 10 ATIVIDADES,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


69.742,80 5 348.714,00

2 2 5 Unidade
PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 13 ATIVIDADES,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


86.047,60 5 430.238,00

3 3 1000
Metros
Quadrados

GRAMA SINTÉTICA DE POLIETILENO (PE), 12 MM

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DEMAIS
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.INSTALAÇÃO

1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


95,00 1000 95.000,00

4 4 5
Outras
Unidades e

Medidas

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ACADEMIA DA
TERCEIRA IDADE - ATI, CONTENDO NO MÍNIMO OS
ITENS CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE
REFERENCIA

1

PAULO ZIOBER -
EQUIPAMENTOS
METALURGICOS LTDA


28.540,00 5 142.700,00

5 5 5
Outras
Unidades e
Medidas

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PET PARK
COMPACTO - PARA ÁREAS DE APROXIMADAMENTE 50
M² - CONTENDO, NO MÍNIMO, OS ITENS CONFORME
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERENCIA

1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


33.480,16 5 167.400,80

6 6 200
Metros
Quadrados

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO
EMBORRACHADO MONOLITICO 50MM COM COLA
OU ADESIVO SELANTE CONFORME NECESSIDADE
PARA APLICAÇÃO DA ARÉA SOLICITADA.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


265,00 200 53.000,00

7 7 50 Unidade
COLA OU ADESIVO SELANTE PARA PISO
EMBORRACHADO MONOLITICO 50MM.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.


170,00 50 8.500,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 16 de agosto de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, 

conforme consta nos autos, para contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para 

recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), conforme PAE n° 1456/2024, o presente 

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 16 de agosto de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 16 de agosto de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1456/2024 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para 

recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), 

atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

Valor Máximo: R$ 91.744,60 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

550 

06.02 

12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 0 80.000,00 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 104 38.498,48 

549 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 0 0,00 

214 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 103 11.752,22 

Obs.: Saldo orçamentário em: 16/08/2024. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

104 – Educação 25% s/ Impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº***/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1456/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 0U4H6Z58 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação 

e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades 

do Departamento de Educação e Cultura. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 91.744,60 (noventa e um mil e setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim.  

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1456/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição e instalação 

de equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme as descrições dispostas no Anexo I do 

presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira, Daverson Colle da Silva, Tamara 

Marculina e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria 

nº 7.331, de 12 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2024 às 

09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição e instalação de 

equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo 

as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Educação e Cultura, telefone nº (46) 3525-8130. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 
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3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  
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5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
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6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
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7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  
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9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 
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12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
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13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 
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13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.10 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta de Contrato 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1456/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação e 

entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição e instalação de 

equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 2 Unid. 

Parque infantil 11mx9m=99m² colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica medindo no 

mínimo, 120mmx120mm e parede de 20mm 

Revestida com acabamento de Polipropileno e 

Polietileno pigmentado cor itaúba, contendo:  

1 Plataforma, MP, com 4 colunas em plástico 

reciclado medindo 120 mm x 120 mm; 1 plataforma 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 

assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado 

de 1060mm x 1060mm; altura do patamar em relação 

ao nível do solo 1350mm. Telhado (Cobertura formato 

de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 

1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede 

simples cor colorido; 

1 Plataforma, MP, confeccionada com estrutura em 

aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 

medindo aproximado de 1060mm x 1060mm; altura 

do patamar em relação ao nível do solo 1200mm; 3 

coluna em polímero reciclado medindo 120 mm x 120 

mm x 2800 mm; 1 coluna em polímero reciclado 

medindo 120 mm x 120 mm x 3000 mm com 03 

acabamentos de colunas em polietileno rotomoldado 

cor colorido; Cobertura parcial sendo; 1 Coqueiro 

decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 

1300mmx1300mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo 

25.359,80 50.719,60 
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central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 

1 Escada com 6 degraus, dimensão aproximada de 

1900mm de comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 

corrimão (guarda corpo) em aço tubular galvanizado e 

com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; 

1 Escalada dimensão 1900mm x 600mm com 6 

degraus em polietileno rotomoldado com parede dupla 

cor colorido; Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 

1 Tobogã 2 curvas com ângulo de 90º diâmetro 

750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 

flange (painel) medida externa 940mm x 1020mm 

com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 seção de saída (ponteira) 

com diâmetro interno de 750mm parede dupla de 

polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Escorregador reto com dimensão aproximada de 

2700mm x 540mm de largura, seção de deslizamento 

com largura de 460mm com parede dupla em 

polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Jogo da velha com 9 cilindros em polietileno 

rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e 

O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; base 

rotomoldada medindo aproximadamente 940 x 

1020mm; 

1 Escorregador espiral (caracol) com seção de 

deslizamento de 3700mm de comprimento e largura 

de 540mm, vista superior com diâmetro externo de 

1600mm x 1900mm altura em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de 

sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 4 

polegadas parede de 2mm comprimento de 1900mm. 

01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica 

com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda 

corpos com dimensão 800mm x 900mm em 

polietileno rotomoldado com parede dupla cor 

colorido, Barra de acesso tubo metálico galvanizado 

com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 

765 de comprimento. 

A fim de garantir material de extrema qualidade, 

durabilidade e segurança, exige-se que o Playground, 

exige-se obrigatoriamente comprovação de qualidade 

do playground apresentando certificado da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) 16071. 

RELATORIO ABNT NBR 8094/1983, ISO 4628-

3/2015 ABNT NBR 5841/2015; Resistência a 

corrosão por exposição a névoa salina de no mínimo 

2500h. ABNT NBR 8095/2015, ISO 4628-3/2015 e 

ABNT NBR 5841/2015; Resistência a corrosão por 

exposição a câmara úmida. ABNT NBR 11003/2009 

versão corrigida 2010; Aderência em chapa de aço 

pintada. ABNT NBR 10443/2008; Espessura da 

película ABNT NBR NM 87/2000.  

ASTM G154 1000H Ensaio de resistência ao 

intempéries em câmara UV-B. ABNT NBR NM 300-3 
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Que estabelece os requisitos de SEGURANÇA e os 

métodos de ensaio para a migração de partes de 

brinquedos. Segurança dos brinquedos - Migração de 

Metais.  

Garantir a entrega de brinquedos todos em plástico 

rotomoldado duplo, com acabamento interno liso, 

livre de materiais que possam soltar farpas e/ou pó que 

possam ser cortantes e/ou alérgico as crianças. 

também sem cantos e reentrâncias que ofereçam 

perigo. 

2 1 Conj, 

PLAYGROUND colorido, em aço, com base para 

fixação no solo. Composto por no mínimo; 

03 brinquedos de mola, molengo em formato de 

cavalo marinho  com assento individual fabricado em 

plástico rotomoldado parede dupla e base 

antiderrapante sobre mola, pega mão de segurança, 

com semi encosto para as costas para maior segurança, 

tamanho aproximado 700mm de largura, 1200mm de 

comprimento, fixados  na estrutura de mola feita em 

aço galvanizado a fogo com 20mm de diâmetro, 

revestido com pintura eletrostástica, 400mm de altura 

e 200mm de largura; suporte âncora feito em aço 

galvanizado a fogo, para fixação da mola no 

brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o 

concreto ou terra. Cor colorido.;  

03 Gangorra com estrutura 120mmx120mm parede 

simples formato quadrado com pegadores em aço 

tubular de diâmetro 42,6mm com parede de 2mm, 02 

assentos em plástico rotomoldado parede dupla e base 

antiderrapante, com semi encosto para as costas para 

maior segurança, fixados em a estrutura, cor colorido;  

01 escorregador infantil, com apoio e Escorregador 

com no mínimo 3m, confeccionado em tubo de aço 

carbono. Tam. aprox. C.3,00mmxL.0,42mxA.1,60m, 

deve conter uma escada com tubos 1”½ xCH16,  

7/8xCH16, com degraus antiderrapantes, escorregador 

CH16. Parafusos em aço galvanizado, porcas sext. 

a/trav.. Aplicação de desengraxante, decapante, 

fosfatizante, Pintura eletróstática. Montado e instalado 

em local indicado.  

01 balanço terraço vai e vem duplo, com capacidade 

para 04 crianças. Peso suportado 75kg. Seguindo as 

caracteríscas de Estrutura confeccionado em tubo de 

aço galvanizado. Tam. aprox. 

C.1,80mxL.1,50mxA.1,90m. Tubos 2”xCH14, 

2"xCH16,  1”1/4xCH14, 1”xCH16,  com sistema 

movimentação através de buchas de nylon para evitar 

ruídos. Aplicação de desengraxante, decapante, 

fosfatizante. Pintura eletrostática. Montado e instalado 

em local indicado. 

18.930,00 18.930,00 

3 1 Unid. 

PLAYGROUND; Contendo 01 módulo coberto com 

piso cerntral, 01 escorregador em curva, 01 rampa de 

escalada, 01 orservador e 02 aberturas na parte inferior 

com parea livre para diversão, 01 escorregador espiral. 

Indicado para crianças a partir de 03 anos de idade. 

Medidas aproximadas de 3,97COMP. X 3,14 LAR. X 

2,80 ALT. Imagem meramente ilustrativa. 

14.695,00 14.695,00 
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4 2 Unid. 

Carrossel 08 assentos Com estrutura galvanizada em 

tubos de 1” parede de 1,5mm. Eixo de tubo com 

diâmetro 3 ½”, parede de 2,5mm, com dois 

rolamentos: 01 Cônico e um paralelo blindado. Pintura 

epóxi-pó em cores vivas. Assentos de 20cm de largura 

em madeira de itaúba (ou de qualidade superior). 

Medidas: Diâmetro 2,0m. Idade recomendada: 03 a 13 

anos. 

3.700,00 7.400,00 

Valor Total Estimado 91.744,60 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 91.744,60 (noventa e um mil e setecentos e 

quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 3.2. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

3.2.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

92

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo 

licitatório. 

 

3.2.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

3.2.3. Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados será o servidor Ernani José 

Menzen e o Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Sr. Celso Pedro Scolari, reservando-se o 

direito de recusar o objeto que considerarem de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da 

análise dos documentos apresentados. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

4.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

4.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.9. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

4.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

4.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

4.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 
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5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A execução dos serviços / entrega dos produtos será de forma total e deverá ser entregue junto 

ao local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da entrega dos produtos e execução dos serviços será: 

 

Escola Perseverança 
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Rua das Grápias, n° 160, Bairro Araucária, no Município de Marmeleiro, Paraná 

Cmei Hilda Berlatto Vivan 

Rua Emilio Magno Glatt, n° 830, Centro, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Dom Pedro I 

Avenida Alvorada, n° 320, Bairro Alvorada, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Souza Naves,  

Rua Antônio Elias Chalito, n° 300, Bairro Distrito Alto São Mateus, no Município de Marmeleiro, 

Paraná. 

Escola Novo Progresso 

Linha Novo Progresso, na Zona Rural do Município de Marmeleiro, Paraná. 

 

6.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.5. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do 

produto. 

 

6.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.8.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.8.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.8.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 
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6.8.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.8.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Ernani José Menzen. 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, Sr. Celso Pedro Scolari. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

97

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
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declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

550 

06.02 

12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 0 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 104 

549 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 0 

214 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 103 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1456/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação e 

entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ***/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1456/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação e 

entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

Pregão Eletrônico Nº ***/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição e instalação de 

equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo 

as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº ***/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

550 

06.02 

12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 0 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 104 

549 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 0 

214 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 103 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de **de 202*, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços / entrega dos produtos será de forma total e deverá ser entregue junto ao 

local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos e execução dos serviços será: 

 

Escola Perseverança 

Rua das Grápias, n° 160, Bairro Araucária, no Município de Marmeleiro, Paraná 

Cmei Hilda Berlatto Vivan 

Rua Emilio Magno Glatt, n° 830, Centro, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Dom Pedro I 

Avenida Alvorada, n° 320, Bairro Alvorada, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Souza Naves,  

Rua Antônio Elias Chalito, n° 300, Bairro Distrito Alto São Mateus, no Município de Marmeleiro, 

Paraná. 

Escola Novo Progresso 

Linha Novo Progresso, na Zona Rural do Município de Marmeleiro, Paraná. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  
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8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. 

 

8.8.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

 

8.8.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora 

será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

8.8.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DECÍMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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11.9. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor, Sr. Ernani José Menzen. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Sr. 

Celso Pedro Scolari. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 
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13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de preços. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 
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13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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ESTADO DO PARANA CNPJ 7 6.205.665/000 I -0 1

Av. SIacø[í,255 - Caíxa ?ostøf z4 - Tone(<o) 3sz;-9too - CE" 856t5-ooo - MARMELEIRO - pARANÁ

PORTARTA N" 7.331,Dß,12 DE JITNHO DE 2024.

Altera e Designa servidores para atuaxem como Agentes de
Contrat¿ção e compor a Comissão de Contratação e a Equipe
de Apoio.

o PREFETTO Do uuxrcÍplo DE MARMELETRO, Estado do paranrár, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.133, de lo de
abril de 2021e no Decreto no 3.500, de 05 março de2024,

RESOLVE:

Art. 1o REVOGAR a Portaria no 7 .277, de 14 de março de 2024;

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
funçäo de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei rf
14.133, de 2021:.

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - TamaraMarculina Matrícula 18899-1;
III - Franciéli de Oliveira; Matrlcula 1450-8;
IV - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1o Quando da rcalizaçÍio de licitações na modalidade pregão, os agentes de
confratação serão denominados Pregoeiroso na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

$ 2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo ømbém comporão
a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a 14 do
Decreto no 3.500, de2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo regulamento.

$ 3" A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da
Silva e, na sua ausência" pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 30 O desempenho da função será remtrnerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus
efeitos ao dia 10 de junho de2A24.

Marmeleiro, PR, 12 de junho de

Jair Pilati
de Marmeleiro

w ww .mørme feír o gr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 17 de setembro de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1456/2024 

Pregão Eletrônico 

 

Parecer Jurídico n.º 247/2024 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço vieram a esta 

Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para aquisição 

e instalação de equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de 

brinquedos), conforme requerimento do Diretor do Departamento de Educação e Cultura. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 

da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e minuta do edital   

com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta Contratual. 

 

II – Do Parecer 

 

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21. 

O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

Nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, a adoção das modalidades concorrência e 

pregão seguem o mesmo rito procedimental comum, estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

115

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17


 

 

Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

2 

 

O que difere a aplicação das modalidades encontra-se estabelecido no parágrafo único 

do art. 29, que veda a aplicação nas contratações de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia. Vejamos: 

 

“Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras 

e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 

a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” 

 

 

Conceitua o art. 6º, inciso XLI ser pregão a modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto. 

O critério de julgamento escolhido é o de menor preço. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade e o critério de julgamento escolhidos estão corretos. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 

 

Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
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recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 

 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

O certame é destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, consoante disposição do item 3.5 do Edital, estando cumpridas as regras 

estabelecidas no art. 4º da Lei 14.133/21. 

Analisando os demais documentos que instruem o processo observa-se a presença da 

definição do objeto e das justificativas para a contratação, o termo de referência, o projeto 

contendo a planilha orçamentária, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

Em relação à Minuta do Contrato verificam-se presentes os requisitos exigidos no art. 

92 da Lei de Licitações. 
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III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame, entendendo pela regularidade do procedimento até o presente 

momento, orientando que se proceda a divulgação do Edital nos termos do art. 54 da Lei n.º 

14.133/21. 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1456/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 0U4H6Z58 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação 

e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades 

do Departamento de Educação e Cultura. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 91.744,60 (noventa e um mil e setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 04/10/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim.  

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1456/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 04/10/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição e instalação 

de equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme as descrições dispostas no Anexo I do 

presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

04 de outubro de 2024 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira, Daverson Colle da Silva, Tamara 

Marculina e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria 

nº 7.331, de 12 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 04 de outubro de 

2024 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição e instalação de 

equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo 

as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Educação e Cultura, telefone nº (46) 3525-8130. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 
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3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  
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5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
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6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
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7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  
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9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 
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12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
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13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 
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13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.10 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta de Contrato 

 

 

Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 051/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1456/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação e 

entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição e instalação de 

equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 2 Unid. 

Parque infantil 11mx9m=99m² colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica medindo no 

mínimo, 120mmx120mm e parede de 20mm 

Revestida com acabamento de Polipropileno e 

Polietileno pigmentado cor itaúba, contendo:  

1 Plataforma, MP, com 4 colunas em plástico 

reciclado medindo 120 mm x 120 mm; 1 plataforma 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 

assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado 

de 1060mm x 1060mm; altura do patamar em relação 

ao nível do solo 1350mm. Telhado (Cobertura formato 

de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 

1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede 

simples cor colorido; 

1 Plataforma, MP, confeccionada com estrutura em 

aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 

medindo aproximado de 1060mm x 1060mm; altura 

do patamar em relação ao nível do solo 1200mm; 3 

coluna em polímero reciclado medindo 120 mm x 120 

mm x 2800 mm; 1 coluna em polímero reciclado 

medindo 120 mm x 120 mm x 3000 mm com 03 

acabamentos de colunas em polietileno rotomoldado 

cor colorido; Cobertura parcial sendo; 1 Coqueiro 

decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 

1300mmx1300mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo 

25.359,80 50.719,60 
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central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 

colorido; 

1 Escada com 6 degraus, dimensão aproximada de 

1900mm de comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 

corrimão (guarda corpo) em aço tubular galvanizado e 

com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; 

1 Escalada dimensão 1900mm x 600mm com 6 

degraus em polietileno rotomoldado com parede dupla 

cor colorido; Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 

1 Tobogã 2 curvas com ângulo de 90º diâmetro 

750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 

flange (painel) medida externa 940mm x 1020mm 

com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 seção de saída (ponteira) 

com diâmetro interno de 750mm parede dupla de 

polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Escorregador reto com dimensão aproximada de 

2700mm x 540mm de largura, seção de deslizamento 

com largura de 460mm com parede dupla em 

polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Jogo da velha com 9 cilindros em polietileno 

rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e 

O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; base 

rotomoldada medindo aproximadamente 940 x 

1020mm; 

1 Escorregador espiral (caracol) com seção de 

deslizamento de 3700mm de comprimento e largura 

de 540mm, vista superior com diâmetro externo de 

1600mm x 1900mm altura em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor colorido. Tubo de 

sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 4 

polegadas parede de 2mm comprimento de 1900mm. 

01 Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica 

com medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda 

corpos com dimensão 800mm x 900mm em 

polietileno rotomoldado com parede dupla cor 

colorido, Barra de acesso tubo metálico galvanizado 

com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 

765 de comprimento. 

A fim de garantir material de extrema qualidade, 

durabilidade e segurança, exige-se que o Playground, 

exige-se obrigatoriamente comprovação de qualidade 

do playground apresentando certificado da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) 16071. 

RELATORIO ABNT NBR 8094/1983, ISO 4628-

3/2015 ABNT NBR 5841/2015; Resistência a 

corrosão por exposição a névoa salina de no mínimo 

2500h. ABNT NBR 8095/2015, ISO 4628-3/2015 e 

ABNT NBR 5841/2015; Resistência a corrosão por 

exposição a câmara úmida. ABNT NBR 11003/2009 

versão corrigida 2010; Aderência em chapa de aço 

pintada. ABNT NBR 10443/2008; Espessura da 

película ABNT NBR NM 87/2000.  

ASTM G154 1000H Ensaio de resistência ao 

intempéries em câmara UV-B. ABNT NBR NM 300-3 
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Que estabelece os requisitos de SEGURANÇA e os 

métodos de ensaio para a migração de partes de 

brinquedos. Segurança dos brinquedos - Migração de 

Metais.  

Garantir a entrega de brinquedos todos em plástico 

rotomoldado duplo, com acabamento interno liso, 

livre de materiais que possam soltar farpas e/ou pó que 

possam ser cortantes e/ou alérgico as crianças. 

também sem cantos e reentrâncias que ofereçam 

perigo. 

2 1 Conj, 

PLAYGROUND colorido, em aço, com base para 

fixação no solo. Composto por no mínimo; 

03 brinquedos de mola, molengo em formato de 

cavalo marinho  com assento individual fabricado em 

plástico rotomoldado parede dupla e base 

antiderrapante sobre mola, pega mão de segurança, 

com semi encosto para as costas para maior segurança, 

tamanho aproximado 700mm de largura, 1200mm de 

comprimento, fixados  na estrutura de mola feita em 

aço galvanizado a fogo com 20mm de diâmetro, 

revestido com pintura eletrostástica, 400mm de altura 

e 200mm de largura; suporte âncora feito em aço 

galvanizado a fogo, para fixação da mola no 

brinquedo e para fixação da mola dentro ou sobre o 

concreto ou terra. Cor colorido.;  

03 Gangorra com estrutura 120mmx120mm parede 

simples formato quadrado com pegadores em aço 

tubular de diâmetro 42,6mm com parede de 2mm, 02 

assentos em plástico rotomoldado parede dupla e base 

antiderrapante, com semi encosto para as costas para 

maior segurança, fixados em a estrutura, cor colorido;  

01 escorregador infantil, com apoio e Escorregador 

com no mínimo 3m, confeccionado em tubo de aço 

carbono. Tam. aprox. C.3,00mmxL.0,42mxA.1,60m, 

deve conter uma escada com tubos 1”½ xCH16,  

7/8xCH16, com degraus antiderrapantes, escorregador 

CH16. Parafusos em aço galvanizado, porcas sext. 

a/trav.. Aplicação de desengraxante, decapante, 

fosfatizante, Pintura eletróstática. Montado e instalado 

em local indicado.  

01 balanço terraço vai e vem duplo, com capacidade 

para 04 crianças. Peso suportado 75kg. Seguindo as 

caracteríscas de Estrutura confeccionado em tubo de 

aço galvanizado. Tam. aprox. 

C.1,80mxL.1,50mxA.1,90m. Tubos 2”xCH14, 

2"xCH16,  1”1/4xCH14, 1”xCH16,  com sistema 

movimentação através de buchas de nylon para evitar 

ruídos. Aplicação de desengraxante, decapante, 

fosfatizante. Pintura eletrostática. Montado e instalado 

em local indicado. 

18.930,00 18.930,00 

3 1 Unid. 

PLAYGROUND; Contendo 01 módulo coberto com 

piso cerntral, 01 escorregador em curva, 01 rampa de 

escalada, 01 orservador e 02 aberturas na parte inferior 

com parea livre para diversão, 01 escorregador espiral. 

Indicado para crianças a partir de 03 anos de idade. 

Medidas aproximadas de 3,97COMP. X 3,14 LAR. X 

2,80 ALT. Imagem meramente ilustrativa. 

14.695,00 14.695,00 
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4 2 Unid. 

Carrossel 08 assentos Com estrutura galvanizada em 

tubos de 1” parede de 1,5mm. Eixo de tubo com 

diâmetro 3 ½”, parede de 2,5mm, com dois 

rolamentos: 01 Cônico e um paralelo blindado. Pintura 

epóxi-pó em cores vivas. Assentos de 20cm de largura 

em madeira de itaúba (ou de qualidade superior). 

Medidas: Diâmetro 2,0m. Idade recomendada: 03 a 13 

anos. 

3.700,00 7.400,00 

Valor Total Estimado 91.744,60 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 91.744,60 (noventa e um mil e setecentos e 

quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 3.2. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

3.2.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 
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descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo 

licitatório. 

 

3.2.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

3.2.3. Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados será o servidor Ernani José 

Menzen e o Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Sr. Celso Pedro Scolari, reservando-se o 

direito de recusar o objeto que considerarem de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da 

análise dos documentos apresentados. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

4.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

4.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.9. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

4.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

4.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

4.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 
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5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A execução dos serviços / entrega dos produtos será de forma total e deverá ser entregue junto 

ao local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da entrega dos produtos e execução dos serviços será: 

 

Escola Perseverança 
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Rua das Grápias, n° 160, Bairro Araucária, no Município de Marmeleiro, Paraná 

Cmei Hilda Berlatto Vivan 

Rua Emilio Magno Glatt, n° 830, Centro, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Dom Pedro I 

Avenida Alvorada, n° 320, Bairro Alvorada, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Souza Naves,  

Rua Antônio Elias Chalito, n° 300, Bairro Distrito Alto São Mateus, no Município de Marmeleiro, 

Paraná. 

Escola Novo Progresso 

Linha Novo Progresso, na Zona Rural do Município de Marmeleiro, Paraná. 

 

6.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.5. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do 

produto. 

 

6.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.8.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.8.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.8.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 
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6.8.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.8.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Ernani José Menzen. 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, Sr. Celso Pedro Scolari. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
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declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

550 

06.02 

12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 0 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 104 

549 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 0 

214 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 103 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 051/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1456/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação e 

entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 051/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 051/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1456/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação e 

entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

Pregão Eletrônico Nº 051/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº 051/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição e instalação de 

equipamentos para recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo 

as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 051/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

550 

06.02 

12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 0 

194 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.10.00.00 104 

549 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 0 

214 12.365 0008 2.022 4.4.90.52.10.00.00 103 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de **de 202*, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços / entrega dos produtos será de forma total e deverá ser entregue junto ao 

local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos e execução dos serviços será: 

 

Escola Perseverança 

Rua das Grápias, n° 160, Bairro Araucária, no Município de Marmeleiro, Paraná 

Cmei Hilda Berlatto Vivan 

Rua Emilio Magno Glatt, n° 830, Centro, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Dom Pedro I 

Avenida Alvorada, n° 320, Bairro Alvorada, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Souza Naves,  

Rua Antônio Elias Chalito, n° 300, Bairro Distrito Alto São Mateus, no Município de Marmeleiro, 

Paraná. 

Escola Novo Progresso 

Linha Novo Progresso, na Zona Rural do Município de Marmeleiro, Paraná. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  
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8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. 

 

8.8.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

 

8.8.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora 

será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

8.8.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DECÍMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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11.9. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor, Sr. Ernani José Menzen. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Educação e Cultura, Sr. 

Celso Pedro Scolari. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 
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13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de preços. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 
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13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

161

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 051/2024, que tem por objeto a contratação de 

empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação e entretenimento (playground e 

conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme 

requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as normas vigentes e 

aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1456/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 0U4H6Z58 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação e 

entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades do Departamento de 

Educação e Cultura, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de setembro de 2024. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 04 de outubro de 

2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04 de outubro de 2024. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90051/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Brinquedo em geral

Descrição Detalhada: Brinquedo Em Geral Material: Polietileno

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 50.719,60

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)

2 - Brinquedo Em Geral

Descrição Detalhada: Material: Polietileno,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 18.930,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

3 - Brinquedo Em Geral

Descrição Detalhada: Material: Polietileno,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 14.695,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

4 - Brinquedo Em Geral

Descrição Detalhada: Material: Polietileno,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 7.400,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90051/2024-000 UASG 454524 (1/1)19/09/2024  10:19
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Início 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 18 de setembro de 2024.    
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 18 de setembro de 2024.    
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024 
 
Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
019/2024, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1432/2024 – Cód. Verificador: 
HFGOX80Q. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material para distribuição aos usuários da Política Pública de 
Assistência Social, enquanto participantes dos projetos realizados pelo Departamento de Assistência Social. 
CONTRATADA: MARDEK COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE ALUMÍNIO E ACRÍLICO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
16.750.164/0001-76. 
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
Marmeleiro, 18 de setembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1451/2024 CÓD. VERIFICADOR: 

P74158S5 
 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para criação e confecção de fantasia de mascotes, atendendo as necessidades do 
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de setembro de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 03 de outubro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 03 de outubro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1456/2024 CÓD. VERIFICADOR: 

0U4H6Z58 
 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para recreação e entretenimento 
(playground e conjunto de brinquedos), atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme 
especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de setembro de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 04 de outubro de 2024. 
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Início 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04 de outubro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1470/2024 CÓD. VERIFICADOR: 

2H78RVIR 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: Contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos de 
ovariohisterectomia e orquiectomia, através de procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por 
médicos veterinários para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de setembro 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 07 de outubro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 07 de outubro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 19 de setembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

RELATÓRIO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO DE 2024. 
 

Nº do 

Ato 
Nome Cargo/Função Destino Período 

Nº de 

Diárias 
Valor Motivo 

354 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 01/08 a 01/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

355 Jussara Alves de Oliveira Antunes Motorista Cascavel/PR 01/08 a 01/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

356 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 05/08 a 05/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

357 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 02/08 a 02/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

358 Delcione Halas da Luz Motorista Curitiba/PR 05/08 a 06/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

359 Jocimar Andreoli Motorista Curitiba/PR 07/08 a 08/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

360 Jocimar Andreoli Motorista Londrina/PR 05/08 a 06/08/2024 1,5 R$ 392,32 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

361 José Valdecir Pereira dos Santos Motorista Londrina/PR 05/08 a 06/08/2024 1,5 R$ 392,32 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

362 Arivaldo Torres da Rocha Motorista Curitiba/PR 06/08 a 07/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

363 Arivaldo Torres da Rocha Motorista Guarapuava/PR 04/08 a 04/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

364 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 08/08 a 08/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

365 Paulo Rogério Machado Motorista Curitiba/PR 07/08 a 08/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

366 José Valdecir Pereira dos Santos Motorista Cascavel/PR 08/08 a 08/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

367 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 09/08 a 09/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

368 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 12/08 a 12/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

369 José Valdecir Pereira dos Santos Motorista Curitiba/PR 12/08 a 13/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

370 Arivaldo Torres da Rocha Motorista Curitiba/PR 14/08 a 15/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

371 Edson Luiz Maciel Motorista Curitiba/PR 13/08 a 14/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

372 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 13/08 a 13/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

373 Jocimar Andreoli Motorista Curitiba/PR 13/08 a 14/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

374 Delcione Halas da Luz Motorista Cascavel/PR 15/08 a 15/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

375 Edson Luiz Maciel Motorista Curitiba/PR 15/08 a 16/08/2024 1,5 R$ 457,69 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

376 Edilson Parno Motorista Cascavel/PR 16/08 a 16/08/2024 0,5 R$ 130,77 Transporte de pacientes para tratamento de saúde. 

377 Landerson Biancato Professor Marechal Candido Rondon/PR 16/08 a 18/08/2024 2,5 R$ 653,87 
Acompanhamento de atletas no 36º JOJUP’S – Jogos da 

Juventude do Paraná – Fase Macrorregional 
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Prefeitura Municipal cle Manneleiro
AVISO DE LICITAÇÃo

pREGÃo ELETRôNtco r,lo oso/zoz¿ - pt¡M - EXcLUStvo PARA ME
E EPP

pR0cESSoADMtNtSTRATtvo ELETRôNtco N" 14st/2024
có0. venlrtcnooR: pz¡rsess

TIPO: Menorpreço por ìtem.

oBJETO: Contratação do ompresa para cdaçäo e confecção de fanlasia de
mascotes, atendendo as necessldades do oepaflamento de Melo Ambìen-
te e Recursos Hfdricos, conforme especificåçõBs e quanlìdades conslantos
noAnexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO ÐAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 ho¡as do dia 20 de
selembro de 2024.
TËRMINo Do RECEBIMENTO DAS PRoPoSTAsI AIé às 08:30 horas do
dia 03 de outubro de 2024,

tNlcto DA sESSÄo DE DtspUTADE pREços: às 00:30 horas do dia 03
de oulubro de 2024.
Para lodas as roferências de tempo será observado o horárìo de Brasil¡a
(DF).

LOCAT: wm¡/.gov.br/compras/pt.br'Acesso ldenllllcado no link - Iicitações'.
O Edltal e seus Anêxos poderão ser obt¡dos alravés da lntemet peds en-
dereços elekônicos: wwwgov.br/compras/plbr, wwwmanneleiro.prgov.br
e w$rw.pncp.gov.br

INFORMAçoES: (40) 3525.0107 ou (46) 3525-810S.
Mameleiro, 19 de setembro de 2024.

Paulo Jalr pllafl - profeito

- AVISODEL|C|TAÇÄO
pREGÄo ELETRÖNtco r'¡" osilzozq - pM¡/ - EXcLUStvo PARA ME

E EPP
pRocESSoADMtNtSTRATtvo ELETRôNtco N" 1456/2024

có0. vERtFtcADoR: ou4H6zs8
TlPo: t\4enor preço por ltom.

oBJEIOT Conlrataçåo do empresa para aqulsição e ìnstaláção de equl-
pamentos para recreaçäo e enlretenimento (plâyground o conjunto de
brinquedos), alendendo as necessidadæ do Depañamento de Eiucação
e Cultura, conforme especifìcaçöes e quantidades constantes noAnexo I -
TERMO DE REFERËNCIA,
RECEBI¡¿IENTO DAS PRoPOSTAS: Aparflrdas 08:30 horas do d¡a 20 de
setombro de 2024.
TÉRMINo Do REOEBIMENTo DAS PRoPoSTAs; AIé às 08:30 horas do
dia 04 de oulubro de 2024,

lNlclo DA SESSÃO DE DtSPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04
do oulubro de 2024.
Para lodas as referências de tempo será observado o horário de Brasllia
(DF).

LOCAL: www.govbr/compras/pt.br' Acesso ldenlllicado no tink - llcltaçöes".
O Editâl e seus Anexos poderäo ser obtldos alravés da lntemet pelós en.
dereços elêtrôn¡cos: www,gov.br/compras/p!b¡ wwwmarmeleiro,pr.gov,br
e wwwpncp,gov.br.

INFORMAÇÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.
Marmêleko, 19 de setembro do 2024.

PauloJalr pilaÍ - prelelto

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" O5Z2O24 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME

E EPP
PROCESSO ADMINISIRATIVO ELETRÔNIC O NO 1 47 OI2O24

cÓD. VERIFICADOR: 2H78RVIR
MoDALIDADE: Reg¡stro de preços.

TIPO: ¡ilenor preço por lote/grupo.
OBJETO: Contralaçäo de cllnica ou hospltal votednário para realização de
procodlmenlos contraceptlvos do ovariohbterectomla e òrqulectomiá, aha-
vés de procedimentos anestéslcos e clmrgicos realizados exclusivemenle
por médlæs velerlnáriæ pâra cåes e galos, alendendo as necessidades do
Depârtamento de Melo Ambiente e Recursos Hldrlcos, conforme especifì-
cações e quanlidades constantes noAnexo I -TERMo DE REFERÊñCtA.
RECEBI¡IENTO DAS PROPOSTAS: A parthdas 0g:30 horas do d¡a 20 de
selembro 2024.

TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAS PRoPoSTAS: AIé às 08:30 horas do
dia 07 de outubro dê 2024,

lNlcto DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREçOS: às 0B:30 horas do dia 07
de oulubro de 2024.
Para todas as referèncias de tempo serå observado o horário dê Bresllia
(DF).

L0CAL: www.govbrhompras/plbr "Ace6so ìd€ntif¡cado no link - l¡citaçÕes".
O Edllal ê seus Anexos poderão ser obtìdos alravés da lntemet pelós en.
dereçæ eletrónicos: www.govbr/compras/pFbr, www.manneleio.prgov.br
e ww.pncp.gov.br.
INFORTVAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.
Marmeleiro. 19 de setembro de 2024

Paulo Jatr Pllatl - Prefelto
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Prefeitura Municipal de Pato Branco
MUNICIPIO DE PATO BRANCO

EXTRATo rERMo DE coLABoRAÇÃo No ts9/2024lcp. tNEXtctBt-
LIDADE DE CHAMA¡/ENTO PÜBLICO NO 126/2024 . PROCESSO N,"

127t2024.
PARïES: lVuniciplo de Pato Branco e Assoc¡açåo dos Amigos do pre-
venção ao Cåncer e Outros Agravos GAMA. OBJETO: Execução do
Projeto dc aplicação de ozonloterapìa êm pacientes de hatamento d€
câncer e outras comorl¡idades, VALoR TOTAL: R$ 15,000,00, PRAZO
DE EXEcUÇÃo/vtcENctA:08 MEsES/I2 Meses, oornÇÃo onçe-
MENTARTA: 1s22-13636. GESTOR: Samuet Sitveira Roditgues. pãlo
Branco, 31 de julho de 2024. Robson Canht - Prefe¡to. Madene Salote
Schenalto - Pres¡denle.
EXTRATO TERTVO DE COLABoRAÇÃO N0 150/2024/cp INEXtGtBt_

Prefeitura de São Jorge D'Oeste

' DÁ€rc^ P^ùLO FnEhE {^ SODÁL|O^DE DE EOUCÂçIO
- ÁrÂñrDA pEu asaoct^çÁo o¿ Þ^ra E ÂMrOôg Do!
rÂll 3ÀoJonoE Þ 0e6re.R l^p^eì, NscRn^ No cNpJ 306 o
r&00t.i!,LocÂLrilD^^RU^FR^NC|ICODEEOnrOLr,f !O¡,

^o 
JonGE DoEsrwR ?^n^ ?¡t8r^ç^o oE g¿¡vtcos oE

;^o DE FEsso^stontÂÞo¡^! DE ilEcEsJDÂoeB tsi!ct¡t!,
oo ÈM frÊDta, otrocE[os pnocÉbtsEf,tos 

^Nuds. 
NÀsr caleoonrN: SERvtço SoctÂt, rffiÀoorolootA.

^, 
ÂlNtENCrÂ SOCr^t, ttRÂpra ocupÁctotr^t E

d/Mt

12

cÐ runddúorto ¡! ãnþo !7, il 0¡. di r.r fôdqrd ¡.. t,ôro, aE;þirD ú
t¡lr. cF¡ld.r!ñdo oi r!'nor dô Þ.n!.r ju/tkô .ró¡t.ò io Þþ..j,6, b!ñ

Irhó. d. ctiurùt.
l.Erh¡ ¿o fúûùh!¡to conÍùtùrt odglrddo, ttcô pro(qú o t,ô!o d. vrlCil.¡¡ ô

ìíUNIclPTo Dn FRA,IVcIsco BET,TRA?
Ðsl,arlo do Pamnci

AVTSO DE LtC|TAçÃO
pREcÃo ELEÌRôNtco ¡to s01ool20z¿ - uASc 987s65

O Municlpio de Francisco Bellräo/PR avisa aos lnteressados quê fará
reallzar no d¡a 08 de outubro de 2024, às 09:00 horas, ã ab€rturâ dã ll-
citeçäo na modâlidade Pregão Eletrônico, para Conkatação de ompresa
especializada para locaçåo, kansportg, montagem, Instalação eléh¡ca,
manutençäo e relirada da decoração natalina no municlpio do Francisco
Beltrão - PR,
Aberlura das proposlas e Recebimenlo dos lancos: a partk das 0g:00
horas do dia 08 de outubro d€ 2024, no endereço elekônico: www.gov.
br/compras/plbr.
Edilel na inlegra à disposição dos inlêrossados: no Porlal Nacional de

no sile oficial do Municlpio com sndereço eletrônico wwwfranciscobel-
trao.prgov,br (llcitações); e na plalaformâ de Pregåo com endereço ele-
trônlco ww.gov,br/compras/pt-br
lnformaçöes complom€nlarss através do lelelone (46) 3520-2103.
Franclsco Beltrão, 18 de setembro de 2024.

DANIELA RAITZ - Prsgoeira

-lÍ*ti¡äffis{tÊ#

Públicâs c0m elekônlco

LIDADE DE CHAMAMENTO PÜBLICO N' 12512024 - PROCESSO N.O
126t2024.
PARTES: Munlclpio de Pato Branco e lnstltuto poilcllntca pB. OBJETO:
Execução de auxllio f¡nancoko na aquislçäo de equlpamenlos médlco
hosp¡talares e moblllârio para alendimÊnto especlalizado em pecllatria.
VALOR TOTAL: R$ 588,825,47, PRAZO DE EXECUCÁO/VIGENCIA: 12
MESES/13 MESES. DOTAçAO ORÇAMENTARTA:-1700-14264. cES,
TOR: Samuel Silv€ira Rodrlgues, Pato-Branco, 31 dê Jutho de 2024. Ro.
bson Cantu - Prefeito. Sadao Yamamolo- Presidenl€.

Prefeitura Municipal cle Realeza
AVtS0 DE LtC|TAçAO

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, lorna pubtico e para
conheclmento dos lnl€Ì€ssados que fará reallzar Lic¡tação, na segulnto
modalldado e caraclerlstlcas:
MODALIOADE: PREGÀO ELETRÔNICO N",128/2024
PROCESSO LICITATÓRIO: N" 20712024- TIPO: MAIOR DESCONTO
POR ITEM OBJETO: FORMAÇÄO DE REGISTRO DE PREÇO I'ARA
AOUISIçAO DE PEÇAS
PARAVEIcULOS LEVES, UTILITÄRIos E PESADoS, MULTI¡/ARcAs,
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, COUSIOE¡iN¡IOO O ¡¡IIOi
DESCONTO SOBREATABELADE PREçOS DO SISTEMAAUDATEX.
SESSÄO DE DISPUTA: Dia 21 de Outubrô de 2024 às 08:30h
FORIVALIZAçÃo DE CONSULTAS: O retertdo editat poderá ser obt¡do
junto ao Sstor de Llcltaçöes do Municlplo de Realeza, a parth do dla 20
de Setombro de 2024, durante o horár¡o de expedlente da prefeltura,

através de sollcltação vla e-matl: llcltacao2@realsza,pr.gov.bt
SISTEMA ELETR0NICO: COMPRASNET
Reelêza, 19 dê Selembro de 2024.

DIANA BAIIBERG - Pregoeha

AVTSO DE LtCtTAÇÃo
A PREFEITURA 0E REALEZA, Estado do Pâraná, torna púbilco e para
conhecimento dos interessados que lará realizar Licllação, na seguinte
modalldade e carêclerlstlcas:
MODALIDADE: PREGÄO ELETRÔNICO N" 12712024
pRocESSo Ltc|TATÖRto: No 200/2024- Ttpo: MENoR pREÇo poR
ITEM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR ESPECIALIZADO
PARA AQUISIçÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER A
DEIVIANDA DAS SECRETARIAS PERTENCENTES A PREFEITURA
MUNICIPAL DE REALEZA- PR,
SESSÃo DE DISPUTA: Dia 18 de Outubro de 2024 às 08r30h
F0RMALIZAçÃO DE CONSULTAS: O referido editat poderá ser otrtido
junto ao Setor de Llcilações do Munlclplo dB Realeza, a partk do dla 20
de selembro de 2024, duranle o horárlo de expediente da profeilura,
através de sol¡citaçäo via e.mailì licilacao2@realêza.pr.gov.br.
SISTEMA ELETR0NICO: C0MPRASNET
Realeza, 19 de setembro d€ 2024.

0IANA BAMBERc - Pregoetra

Prefeitura de Itapejara D'Oeste
MUNtclfl o DE n^n[J^n^ D'o¡sTE
Est^æ ootìMN^
(þilßsÀo DEcoMnÂt^(ìÀo- tiD¡TÀt.D¡ ot^M^M[M0 0ti80co N"m]r0r

. ^¡ir 
úlk . rdlúçl¡ d6 dÈhrbr dè hbillLdo, tÊd rÉroL r lqdÞihrichr

dir lhihild, i ctrlß0 l0l núninc M .ktnnr¡o Fñ o fd{iil e 6ihiffirio Ìstú M

PELito¡ihtTd

rl6rdàkditlDr¡¡o MilbNdicmiilo

-ñiiil-hc*G;-

[x]t^loDücl^ssilrcÂçÀo. Ñu,tÍ)t rRo(Eil

Clatinn(h
(:^1t

tMriEsA vilcm0nÀ v^t.oÌ(kr)

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 3689/2023, CELEBRADO EN.
TRE O MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE E A ÉMPRESA Dê LATA

& De Lara Conslruçäo e Pavimêntaçäo Llda - Me, CNPJ/|VF sob o no
32.913.003/0001 - 02, obleto materials dêrivados de ctmento â serem uti-
llzados na manulenção de vias públlcas localizadas no perlmetro Urbano
e Rural do Municlpio de ltapejara D'Oeste - PR, d6 acordo com as con.
diçöes e especificações mlnlmas exigldas no Edltal de pregäo Elekônico
N0 068/2023, fca prorogado o prazo contratual em mals 06 (sels) mese6,
passando do 15 (quinze) de s€tembro de 2024 para 15 (quinze) de março
de 2025, ltâpejara D'Oeste, 12 (doze) de setêmbro de 2024.
1ô TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 3688/2023. CELEBRADO EN-
TRE O MUNICIPIO DE IIAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA NiCNdiCKCT

& Cìa Llda - EPP, CNPJiMF sob o no 05,267,432i0001 - 87, objeto mat€-
riais derivados de cimento a serem ut¡lizados na manutenção de vias pú.
blicas localizadas no Perlnrclro Urbano e Rural clo Municipio de ltâpejara
D'oestô - PR, de acordo com as condlçóes e especlllcações nìlnimas exi.
gides no Ed¡tal de Pregão Eletrônico N0 068/2023, ficâ prorrogado o prazo
contraluel em mais 06 (seis) meses, passando de 15 (quinze) de setembro
de 2024 para 1 5 (qulnze) de maço de 2025. ttapelara D'Ooste, 12 (doz6)
de setembro de 2024. I[00$ G0ltrn[ [ IH|EU]
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 51

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 1456/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos para 
recreação e entretenimento (playground e conjunto de brinquedos), atendendo as 
necessidades do Departamento de Educação e Cultura.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0602123610006201944905210000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

91.744,60

Data de Lançamento do Edital 19/09/2024

Data da Abertura das Propostas 04/10/2024 Data Registro 20/09/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não
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